
EDITAL CONCORRENCIA ELETRONICA N. 0 

,., 
PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER, demandante deste Processo Administrativo , ao qual será 
conduzido pelo Agente de Contratação Sr . Arthur Paiva Maia , designado 
pela Portaria nº 001/2025 , de 02 de janeiro de 2025 , e pela Equipe de 
Apoio/Contratação , portarias anexadas aos autos do p rocedimento , torna 
público que a partir do dia 1 9 de fevereiro de 2025 até às 16h00min 
(horário de Brasília) , através do e ndereço eletrônico 
https : //bllcompras . com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e 
Leilões) "Acesso Identif i cado no link - acesso público", em sessão 
pública por meio de comun i cação via i nternet , in i ciará os procedimentos 
de recebimento das p r oposta s de preços e que no dia 0 7 de março de 2025 
as 08:00min (horário de Brasíl i a) encerra o procedimento de recebimento 
de propostas preços ; e que a p ar tir das 0Bh0lmin dará início à 
classificação das mesmas , e , no dia 11 de março de 2025 a partir das 
14 : 00 min (horário de Brasília), i niciará a fa s e de classificação das 
Propostas Comerciais e formalização de lances e documentos de 
habilitação da l icitaç ã o moda lidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNI CA Nº. CE-
002/2025 - SEEL , identificado abaix o , objetivando o Regime de Execução 
INDIRETA e Tipo Me nor Preço Gl obal , mediante a s c ondições estabelecidas 
no presente edita l , tudo de acordo com a Lei Federal nº 14 . 133/2021 de 
1° de abril de 202 1 , Dec r eto Municipal nº 003 / 202 4 de 16 de janeiro de 
2024 , da Lei nº 8 . 07 8 , de 11/09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor , 
Lei Complementar n º 1 23 de 14 de dezembro de 2006 , Lei Complementar nº 
147 de 07 de Agosto de 2 01 4 , Lei Compleme n ta r nº 1 55 /201 6, d e 27 de 
outubro de 2016 , Le i Federal 12 .4 40 de 07 d e julho de 2011 que altera 
o t ítulo VI I - A da Cons olid a ção d as Le is do Traba lho , e dema i s no rma s 
pe r ti nentes e , aind a , pe las d isposições e stabelecidas no presente 
ed i ta l e seus anexos . 

Nesta licitação s e rão encontradas pa lavr as , s i glas e abreviaturas com 
os mesmos significados , con f orme abaixo : 

I - órgão : unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 
Pública ; 
II - entidade : unidade de atuação dotada de personalidade jurídica ; 
III - Administração Pública : administração d i reta e indireta da União , 
dos Estados , do Distrito Federal e dos Municípios , inc lusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle 
do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas ; 
IV - Administração : órgão ou entidade por meio do qual a Administração 
Pública atua ; 
V - agente público : indivíduo que , em virtude de elei ç ão , nomeação , 
designação , cont rat ação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo , exerce mandato , cargo , emprego ou função em pessoa jurídica 
integrante da Administração Pública ; 
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VI - autor idade : agente público dotado de poder de decisã'ó·; ·· 
VII - contratante : pessoa jurídica integrante da Admini stração Pública 
responsável pela contratação ; 
VIII - contratado : pessoa física ou jurídica , ou consórcio de pessoas 
jurídicas , signatária de contrato com a Administração ; 
IX - licitante: pessoa física ou jurídica , ou consórcio de pessoas 
jurídicas , que participa ou manifesta a intenção de participar de 
processo licitatório , sendo- lhe equiparável , para os fins desta Lei , o 
fornecedor ou o prestador de servi ço que , em atendimento à solicitação 
da Administração , oferece proposta ; 
X - serviço : a ti vida d e ou conjunto 
determinada utilidade , inte lec tual 

de atividades destinadas a obter 
ou material , de interesse da 

Administração ; 
XI - obra : toda atividade estabelecida , por força de lei , como privativa 
das profissões de arquiteto e engenheiro que impli ca intervenção no 
mei o ambiente por meio de um c onjunto harmônico de ações que , agregadas , 
formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das c a racterísticas originais de bem imóvel ; 
XII - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilid ade , inte lectual ou material , de 
interesse para a Administraçã o e que , não enquadradas no conceito de 
obra a que se refe re o item XI do art. 7° , são estabelecidas , por força 
de lei , como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 
técnicos especial izados , que c ompreendem : 
a) serviço comum de engenha ria : todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações , ob jetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade , de manutençã o , de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis , com preserva ção das c aracter í sticas originais dos bens ; 
b) serviço especial de engenharia : aquele que, por sua alta 
heterogeneidade ou comp l exidade , não pode se enquad ra r na de finição 
constante da alínea "a " deste inciso ; 
XII I - projeto básico : conjunto de elementos necessários e s u ficientes , 
com nível de prec i são adequado para def inir e dimensi onar a obra ou o 
serviço , ou o complexo de obras ou de servi ços objeto da lic i tação , 
el aborado com base nas indicações dos estudos t écnicos preliminares , 
que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do emp re endimento e que possibilite a avaliação do custo da 
obra e a definição do s métodos e do p ra zo de execução , devendo conter 
os seguintes elementos : 
a) levantamentos topográficos 
geotécnicos, ensaios e análises 
e demais dados e levantamentos 

e cadastrais , sondagens e ensaios 
laboratoriais , estudos socioambientais 
necessários para execução da solução 

escolhida ; 
b) soluções 
de forma a 
realização 
variantes 
definidos ; 

técnicas globais e localizadas , suficientemente detalhadas , 
evitar , por ocasião da e l aboração do projeto executivo e da 
das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou 

quanto à qualidade , ao preço e ao praz o inicialmente 

c) identificação dos tipos de servi ços a 
equipamentos a incorporar à obra , bem como 
modo a assegurar os melhore s resultados 

executar e dos ma ter iais e 
das suas especif i cações , de 
para o empreendi mento e a 
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segurança execut i va na utilização do objeto , pa r a os · fíns a que se 
destina , considerados os riscos e os perigos i dentificáveis , sem 
frustrar o caráter competitivo para a sua e xecução ; 
d) informações que possib i litem o estudo e a definição de métodos 
construtivos , de instalações provisórias e de condições organizacionais 
para a obra , sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução ; 
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra , 
compreendidos a sua p rogramação , a estratégia de suprimentos , as normas 
de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra , fundamentado em 
quantitativos de se r viços e fornecimentos p ropriamente avaliados , 
obrigatório exclusivamente para os regimes de e xecução previstos no 
art . 46 da Lei 14 . 133/2021 ; 
XIV - projeto executivo : conjunto de e l ementos necessários e suficientes 
à execução completa da obra , com o detalhamento das soluções previstas 
no projeto básico , a iden tificação de serviços , de materiais e de 
equipamentos a serem incorporados à obra , bem como suas especificações 
técnicas , de acordo com as norma s técnicas pertinentes ; 
XV - matriz de riscos : cláusula con tratual definidora de riscos e de 
responsabilidades entre as pa r te s e ca racterizadora do equilíbrio 
econômico- financeir o inicial do c ont ra t o , em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supe r v e nie n tes à contra t ação , contendo , no 
mínimo , as seguintes info rmaçõe s : 
a) listagem de pos síveis e ventos supervenientes à assinatura do contrato 
que possam causar impacto em seu e quilí b r i o econômico - financeiro e 
previsão de eventua l necessid a de d e p ro la ç ão de termo aditivo por 
ocasião de sua ocor rência ; 
b) no caso de obrigações de r esu ltado , 
objeto com relação às quai s haverá 
inovarem e m s o luçõe s me t od ológi c as 
modificação das soluções previamente 

estabelecimento das frações do 
liberdade p ara os con tratados 

ou t e c nol ógi cas , e m te rmos de 
deli neadas no anteprojeto ou no 

pro jeto básico ; 
c) no caso de obriga ç ões de meio , estabele cime n to preciso das frações 
do objeto com rel a ção à s quai s não ha v e r á libe r dade p a r a os contratados 
inovarem em sol uções metodológi ca s o u t e cno l ógica s , devendo haver 
obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no 
anteprojeto ou no projeto básico , consideradas as caracterí s t i cas do 
r e g ime de execução no caso de ob r as e s e r v i ços de e ngenhar i a ; 
XVI - empreitada por preço global : contratação da execução da obra ou 
do serviço por preço certo e total ; 
XVII - concorrência : modalidade de licitação para contratação de bens 
e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 
engenharia , cujo critério de julgamento poderá ser : 
a) menor preço ; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico ; 
c) técnica e preço ; 
d ) maior retorno econômico ; 
e) maior desconto ; 
XVIII - comissão de contratação : conjunto de agentes púb l icos i ndicados 
pela Administração , em caráter permanente ou especial , c om a função de 
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recebe r , examinar e julgar documen t os re l at i vos às lic itáções e aos 
procedimentos auxili a r es ; 
XIX sítio eletrônico oficial : sítio da internet , c ertificado 
digitalmente por autoridade certificadora , no qual o ente federativo 
divulga de forma centralizada as in f ormações e os serviços de governo 
digital dos seus ó r gãos e entidades ; 
XX seguro- garantia : seguro que garante o fiel cumprimento das 
obrigações assumidas pelo contratado ; 
XXI repactuação : forma de manutenção do equilíbrio econômico
financeiro de contra to utilizada para servi ços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva d e mão d e obra ou p r edomi n â ncia de mão de obra , por 
meio da análise d a variação dos custo s con tratuais , devendo estar 
prevista no edita l com data vincu l ada à apresentação das propostas , 
para os custos deco rrentes do me r cado , e com data vinculada ao acordo , 
à convenção coletiva ou ao d i ssídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado , para os c ustos decor r entes da mã o de ob r a ; 
XXII agente de cont r a t ação : p essoa designada pela autoridade 
competente , entre servid o r es efet i vos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes da Adminis tração Públ ica , para tomar decisões , 
acompanhar o trâmite d a lic itação , da r impulso ao procedimento 
licitatório e executar quais quer outra s atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologa ç ão . 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA : Bolsa de Licitações e Leilões , entidade 
conveniada com o Mun icípio de ALTO SANTO mediante Te rmo de Apoio 
Técnico- Operacional , https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa 
de Licitações e Le ilões) "Aces s o I dent ifi c ado no l i nk - a c esso publico . 

1 - DISPOS IÇÕES PRELIMINARES 

1 . 1 - A Con c orrência , na fo rma Eletrônic a s erá real iz ado em sessão 
pública , por meio da I NTE RNE T, mediante cond ições de segu rança -
criptogra f ia e autenti c a ç ã o - em todas as sua s f ase s at r avé s do Si s t ema 
de Concorrência , na Forma El et rônica (l ic itações) d a Bols a de 
Lic i tações e Le i lões do Brasil , a t ra vés do s ítio e let r ônico : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, c onfo rme con vên i o d e 
cooperação técnica celebrado entre a Pre f eitura Municipal de ALTO SANTO 
e a Bolsa de Licit a ções e Leilõe s do Bra s il - BLL . 
1 . 2 - Os trabalhos s e rã o conduz idos po r s e rvidor denominado Age n te de 
Contratação , mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo " Licitações " constan t e da página 
eletrônica da Bo l sa de Licitações e Leilões do Brasil : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
1 . 3 - Integram o edital , dele fazendo parte como se transcritos em 
seu corpo , os segui n tes anexos , que especif icam o servi ç o : 
ANEXO I - CADERNO DE ENCARGOS , PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO , MEMOR I AL DE CÁLCULO , COMPOSIÇÃO DE B. D. I , 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNI TÁRIOS , COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS , 
MEMORIAL DESCRITIVO , ESPECIFICAÇÕES TÉ CNICAS , PROJETOS (PEÇAS 
GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABIL I DADE TÉ CNI CA - ART 
ANEXO II - Minuta do Contrato 
ANEXO III - Declaração de Habilitação 
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ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes ', <:. .co~1
~ 

ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em r eg ime de 
tributação 
ANEXO VII - Declaração de Ine xistência de Vínculo empregatício com o 
Municípi o de ALTO SANTO 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente d e Propos ta 
ANEXO IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras 
e/ou serviços de engenharia 
ANEXO X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras 
ANEXO XI - Matriz de Risco 

1 . 4 - O inte iro teor deste ato convocatório e de seus a nexos e ncontram
se à disposiçã o dos interessa dos do sítio eletrônico do Tr ibuna l de 
Contas do Estado do Ceará : www . tce.ce.gov.br e da Pl atafo rma da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
1 . 5 . - A presente licitação destina - se à obtenção de proposta mais 
vantajosa para Administ r ação , r elativa à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE 06 ( SEIS) QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, NAS SEGUINTES LOCALIDADES: INCRA , J ARDIM VELHO; 
LOGRADOURO; TABULEIRO DAS MOÇAS; AGROVILA E BAIXA NOVA DESTE MUNICÍPIO , 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, CONFORME CADERNO 
DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO , 
MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B. D. I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS , COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO , 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS , PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO. 

1 . 6 O valor global total estimado para a execução s erá de R$ 
2 . 234.566 ,2 0(DOIS MILHÕES DUZENTOS E TRINTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) ' s uje i to as incidências 
tr ibutár i as normais , dividido s da seguinte f orma : 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS A SEREM 
VALOR 

CRONOGRAMA ITEM ORÇAMENTO 
EXECUTADOS 

BÁSI CO 
DE EXECUÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLI ESPORTI VA NA 
01 LOCALIDADE DE INCRA . R$ 372 . 4 2 7 , 70 120 DIAS 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLI ESPORTIVA NA 
02 LOCALIDADE DE JARDIM VELHO . R$ 372 . 427 , 70 120 DIAS 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA 
03 LOCALIDADE DE LOGRADOURO . R$ 372 . 427 , 70 120 DIAS 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLI ESPORTIVA NA 
04 LOCALIDADE DE TABULEIRO DAS MOÇAS . R$ 372 . 427 , 70 120 DIAS 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLI ESPORTIVA NA 
05 LOCALIDADE DE AGROVILA . R$ 372 . 427 , 70 120 DIAS 

CONSTRUÇÃO DE QUA DRA POLIESPORTIVA NA 
06 LOCALIDADE DE BAIXA NOVA . R$ 372 . 427 , 70 120 DIAS 
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2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2 . 1 - Os pedidos de esclarec imentos 
licitatório deverão ser enviados até 03 

referentes a este processo 
(três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame , conforme disposição elencada no art . 
164 da Lei nº 14 . 133/2021 , por meio eletrônico , via internet , 
endereçados na plataforma : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
2 . 1 . 1 - As informações administrativas relativas a este Edital 
poderão ser obtidas junto ao Se tor de Licitações através do e - mail : 
licitacao@a l tosanto.ce . gov . br ou através da pla taforma : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
2 . 1 . 2 - As questões estritamente técnicas referen te s ao objeto 
licitado serão pre s tadas pe l a Secretaria demanda nte através da 
plataforma : https://bllcompras.com/Home/PublicAccess . 
2 . 2 - Nos termos do Art . n o art . 164 da Lei nº 14 . 133 /2021 , qualquer 
pessoa é part e legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na apl i cação de s ta Lei , devendo p r otocolar o pedido 
até 03 (três) dias úte i s antes d a data de abertu r a do cert ame . 
2 . 2 . 1 - As impugnaçõe s ao Edi t al deverão s e r dirigidas ao Agente de 
Contratação , po r meio e le trôn ico , vi a int e rnet , endereçado s aos na 
plataforma : https://bllcompras.com/Home/PublicAccess . 
2 . 2 . 4 - A impugnação deve r á , obrigato riamente , estar acompanhada de 
CPF ou RG , em se t ratando de p e ss o a físi c a , e de CNPJ , em se tratando 
de pessoa jurídica (por documen t o o r ig in a l ou cópi a autenticada) , 
bem como do respect ivo ato const i tu t ivo e p rocura ção , na hipótese 
de procurador , que comp r ove que o s ignatár io , efeti vamente , 
represent a e possui poderes de rep r e sentação d a i mpugnante . 
2 . 2 . 5 Não se rão conhe c idas as impugnações e os r e cursos 
apresentados fo ra d o p ra zo l e ga l e / o u subscr ito s p or r e p re sentante 
não habilitado lega lme n te ou não ide n t ificad o no processo pa r a 
responder pelo prop onente . 
2 . 3 - Caberá ao Ag ente de Co n t ra t açã o , a uxil i ado p elos res p ons áve is 
requi s itantes pela e l ab o raçã o dest e Edita l e s e us anexos , decidi r 
sobre a impugnação no prazo de a t é 02 (doi s ) d i as útei s contados da 
data de recebimento da impugnação . 
2 . 4 - Acol hida a impugnação , será d e f i n ida e publicada nova data 
para a rea lização do certame . 
2 . 5 - As impugna ções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame . 
2 . 5 . 1 - A conces são de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser mot ivada pelo Agente de Contratação , nos 
autos do proces so de licitação . 
2 . 6 - Se das consultas ou impugnações resultar a ne cess idade de 
modificar o edital , a alteraç ão será divu l gada pela mesma forma em 
que se deu o texto original do instrumento convocatório . 
2 . 7 - Em caso de divergênci a exis tente entre o detalhamento dos 
descritivos dos i tens regist r ados na página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões d o Brasil e as especificações constantes no 
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Termo de Referência , PARA EFE ITO DE PROPOSTA , ENTRE GA 'i~~ ©~lt,1· 
DO OBJETO prevalecerão às úl t imas . 

2 . 8 . Todas as referências de tempo no Edital , no Avis o e durante a 
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horár io de Brasília -
DF e , dessa f o rma , serão r e gistradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame . 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3 . 1 - As Microempresas , Empr e sa de Pequeno Porte deverã o a presentar 
toda a docume ntação exigida para efeito de comprovação de sua 
regularidade fiscal e trabalhista , mesmo que apresente alguma 
restriçã o . 
3 . 2 . - Será assegurado , como critério de desempat e , a preferência 
de contra tação para as ME ou EPP . 
3 . 3 . - Considerar - se - á empat e quando as propostas apresent adas por 
microempresa , e mpres a s de p e q ue no po r te ou empresa individual de 
r esponsabilidade limitada sejam iguais o u até 10 % (dez po r cento) 
inferiores à proposta de maior preço cla s sificada , desde que esta 
não tenha sido apresenta da p o r ou tra ME ou EPP . 
3 . 4 . Ocorrendo o empat e a cima des c ri t o , a ME ou EPP melhor 
classificada pode rá ap r esen t a r nova proposta de preço i nferior à 
menor proposta c lassi fic a da , na p r ópr ia sessão se presente o 
representante com pode r para o fertar nova propos t a ou no prazo de 
24 horas se não es t iver pre s e nte . Uma ve z a p r esentada nova proposta 
em valor infer i o r s erá cons i d e r ada ve ncedo ra do certame e adjudi cado 
o objeto em seu favor . 
3 . 5 . No caso de ME ou EPP se r decl a rada ven c e dora do c e rtame e 
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularida de fiscal 
e t r abalhista , s er - l he - á conced i do prazo de OS (c i nco) di a s úteis , 
pro r rogáveis p o r igual p e r íodo a cr ité r io do licitador , para a 
regularização d a re s tri ção e e mi ssão de e ve ntua is certidões 
negativas ou p os it ivas com e f e itos de n e gati va. 
3 . 6 . Após a entrega das certidões e análise quant o à re gularidade 
fiscal e trabalhi s ta da proponente , a Comissão de Lici taçã o decidirá 
quanto à habilitaçã o fina l da mesma , que se r á comun i cada às 
proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edita l , e - mail 
e publicação na imprensa o fi c ial) . 
3 . 7 . Caso a proponente vencedora nã o apresente os documentos 
exigidos neste item, ou não o c orrendo a contratação o u a apresentação 
de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor class if ica da , serão 
convocadas as ME , EPP remane scentes que se enquadrem nesta hipótese , 
segundo a o rdem de classificação . 
3 . 8 . Na hipót ese de nã o contratação de ME ou EPP , 
itens anteriores , o objeto se rá a djudicado em favor 
menor pre ço orig inalmente vencedora do certame . 

nos t ermos dos 
da proposta de 

3 . 9 . Dos critér ios gera i s pa ra desempate entre propostas : 

Prefei tura Mun icipal de Alto Santo - Rua: Coron el Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 



P !! e f' tltll:&ltlll 

~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

·-. .S:.i~ ~,;-
3 . 9 . 1 . Em caso de empate entre duas ou mais propo~ - ; ~ serão 
utili z ados os segu i nte s critérios de desemp a t e , nesta ordem : 
I- disputa final , hipótese em que os lic i tantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contí n uo à classificação ; 
II- avaliação do desempenho contratual p r év i o dos l icitantes , 
a qual serão prefe r encialmente utilizados registros cadastrais 
efeito de atesto de cumprimento de obr i gações previs tos na 
14 . 133/21 ; 

para 
para 

Lei 

III- desenvolvimento pelo l i citante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no amb i e n te de trabalho , confo rme regul amen to ; 
IV- desenvolvimento pelo licitante d e pr o gra ma de integridade , 
conforme orientaçõe s dos órgãos de cont r o l e . 
3 . 9 . 2 Em igualdade de condições , se n ã o 
assegurada preferência , suc essivamente , 
produzidos ou prestados por : 

houver desempate , será 
aos bens e serviços 

I- empresas estabelecida s n o ter ri tório do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou e ntidade da Administ r ação Pública estadual ou 
distrital licitante o u , no caso de l ici t ação realizada 
entidade de Munic ípi o , no te r r i t ór i o do Es tado em 
localize ; 
II- empresas bras ileiras ; 

por órgão ou 
que este se 

III- empresas qu e invistam em pesquisa e no des envolvimento de 
tecnologia no Paí s ; 
IV- empresas que c omprov em a p rática de mitigação , n o s termos da Lei 
nº 12 . 187 , de 29 d e dez e mbr o de 2009 . 
3 . 9 . 3 . As regras previ s tas nesta c láusula n ão prejudicarão a 
aplicação do dispost o no art. 44 da Lei Compl e mentar nº 123 , de 14 
de dezembr o d e 20 06 . 
3 . 9 . 4 . Ap ó s o encerra ment o da etapa de lances, o Agente de 
Contratação poderá e n caminhar , p el o si stema eletrônico , 
contra prop osta d ir e tament e à lic i tante que te nha ap r esentado o lanc e 
mai s v antajoso , p ara que se ja obtida melho r proposta , obs ervado o 
c rit é ri o de j u l g a men to , não se admitindo negocia r c ondiçõe s 
d i fere nt es d aq ue la s p rev is tas neste Edi ta l ; 
3 . 9 . 5 . A negociação será realizada por me i o do sistema, pode n do ser 
acompanha da pelos d e ma is l icitantes . 
3 . 9 . 6 . É vedada a desi stência dos lanc e s j á of e rt a d os suj eit a ndo - se 
o proponente às san ções previstas nas l eis pert i nen t es. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4 . 1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica 
legalmente estabe l ecida no País , que atenda às exigê ncias deste 
Edital e seus Anexos , que est e ja dev i damen t e credenciada , munida de 
chave de identificação e de senha , cujo objet o social seja 
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições 
deste Edital . 
4 . 2 - Consórcio : será permitida a p a rtici pação de c o ns órc io . 
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4 . 2 . 1 - A empresa líder deverá ser nac i onal e de 
no Consórcio . No caso de participações iguais , 
a consorciada de ma i or Capital Social . 

mai or p ção 
a l í der deverá ser 

4 . 2 . 2 - A constituição do Consórc i o será feita observando - se as 
seguintes normas : 
4 . 2 . 3 Comprovação do compromisso , público ou particular , de 
constituição do Consórcio , subscrito pelos consorciados , incluindo 
os seguint es itens : 
a) Designação do Consórcio e sua compos i ção ; 
b) Final idade do Consórcio ; 
e ) Prazo de duração d o Consórcio , que de ve coinc i d i r , no mínimo , com 

o prazo contrat ual , acrescido de 03 (três) meses , bem como o 
endereço do Consórc i o e o foro competen t e para dirimir e ventuais 
demandas entre as partes ; 

d) Definição das obri gações e responsabilidades de cada consorciada 
e das prestações esp ecí f icas (partic i pação em po r centual do valor 
total) , em relação a o objeto da licitação ; 

e) Compromisso expres s o de que c ada con s o r ciado responderá por todos 
os atos do consórci o , sendo obr i ga t ó r i a a as sinatura do contrato 
com o Município de ALTO SANTO por t o d o s o s cons o r ciados ; 

1) Indicação da empresa líder, responsáve l p elo consórcio , que será 
sua única repre sentant e p e rante o Municípi o de ALT O SANTO , com 
quem , por meio da p essoa do seu representant e leg a l , serão 
mantidos todos os en tend i mento s rel a t i vos à licitação e ao 
contrato , deve nd o ate nder as condi ções de l i derança fixadas no 
edital ; 

g ) Designação do rep resentant e l egal do consórcio ; 
h) Compromisso d as c onsorc i ada s de que nã o t e rã o a sua cons t ituição 

ou composiçã o alterada s ou modifi cadas , s em a pré v ia e expressa 
anuência do Munic í pio de ALTO SANTO , até o c umprimento do objeto 
d a l icitação , mediant e termo de r e cebimen to , ob servado o p ra zo d e 
dura ção do con s órc io , de f ini do na al íne a " c ", s up ra ; 

i ) Comp romisso expre sso da s c o n s orci adas de q ue a presenta r ão , ante s 
da as sina tura do e ventual termo d o contrat o decorrente d a 
licitação , o inst r umento de constituição do consórci o , a rquivado 
no registro do comé r cio l o ca l de s ua sede ou o r e gi s t ro n o c artório 
de Títulos e Documentos , conforme a na t u reza das pessoas 
consorciadas ; 

,i ) Que cada consorciado apresente a documentação rela cionada item 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deste edital , e suas subdivisões , 
admitindo - se , para efeito de qualificação técnica , o somatório 
dos quantitativos de cada consorciado ; 

4 . 2 . 4 A empresa consorciada não poderá participar da mesma 
licitaçã o isoladamente ou em outra formação de cons ó rci o ; 

4 . 2 . 5 No caso de con s ó rcio entre empresas brasileiras e 
estrangeiras , a li derança caberá obrigatoriamente à empresa 
brasileira , respeitada a alínea " f ", sup r a . 
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4 . 3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta lEoor.u~ão , 
os interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a 
seguir : 
4 . 3 . 1 . Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 
4 . 3 . 2 . Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judi cialmente ; 
4 . 3 . 3 . Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei 
nº 14 . 133/2021 ; 
4 . 3 . 4 . Que estejam sob falência , concurso de credores , concordata ou 
insolvência , em processo de dissolução ou liquidação ; 
4 . 3 . 5 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos , na forma da legislação vigente ; 
4 . 4 . Nos termos do art . 7° d o Decreto nº 7 . 203 , de 2010 , é vedada , 
ainda , a utilização , na execução dos serviços contratados , de 
empregado da futura Contratada que seja fam i liar de agente público 
ocupante de cargo e m comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante . 
4 . 5 . É proibida a p a rticipação de empresa que já esteja contratada 
para servi ços de as sistência a fi s caliz a ção e g e r enciamento de obras 
do Município , se o obj eto d a presente licitação estiver entre os 
contratos a serem fiscalizados ou gerenc iado s . 
4 . 6 . A participaçã o na p r e s ente li c i t ação implica a aceitação plena 
e irrevogável de todos os t ermo s , cláusu l a s e c ondições constantes 
deste Edital e de s e us Ane xo s, bem c omo a observâ n cia dos preceitos 
legais e regulamentares em vi go r e a r esponsabi lidade pela 
fidelidade e legit imidade da s i n f o rma ções e dos documentos 
apresentados e m q ua l quer fase do proce s so . 
4 . 7 . O licitant e d eve rá promove r a s ua in sc ri ç ão e creden ciamento 
para participar da licitação diretamente ou através de empresas 
associadas à Bo l sa d e Li citaç ões e Lei lõe s do Brasil p or e l e 
indi c a da , até o horário fix ado no edital p ara insc r ição e 
cada s tramento , q u e poderá s e r feito a tra vés do t elefone ( 4 1 ) 3097 -
4600 ou através do si t e www. bll . org. b r no lin k CADASTRAMENTO . 
4 . 8 . Os licitantes deverão responsabilizar - se fo r ma lment e pelas 
transações efetuadas em seu nome , a ssumi n do como f irmes e 
verdadeiras suas propostas e lances , inclusive os atos praticados 
diretamente o u por seu representante , não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de ALTO SANTO a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha , aind a que por 
terceiros ; 
4 . 9 . O custo de operacionalização e uso do sistema , ficará a cargo 
do licitante vencedor do certame , que pagará a BLL confo rme o Anexo 
IV do Regulament o Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões , que 
pode ser verificado no site www . bll . org . br link DOCUMENTOS , a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação . 
4 . 10 . O Licitante arcará integralmente com todos os custos de 
preparação e apresentação de sua proposta de preços , independente 
do resultado do procedimento licitatório . 
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5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5 . 1 As pessoas jurídicas ou f i rmas i ndividuais interessadas 
deverão nomear ope rador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões , atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site : https : //bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
5 . 2 - A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se 
dará por meio de parti cipação direta ou através de empresas 
associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões , a qual deverá 
manifestar , por me i o de seu operador designado , em campo próprio do 
sistema , pleno conhecimento, aceitação e atendiment o às exigências 
de habilitação previstas no Edital ; 
5 . 3 - O acesso do operador ao certame , para efeito de encaminhamento 
da documentação de habilitação , proposta de preços e lances 
sucessivos de preços , em nome do licitante , somente se dará mediante 
prévia definição de senha priva t i va ; 
5 . 4 - A chave de identi ficação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer l ic itação eletrônica , salvo quando 
canceladas por solicitação do c r edenciado ou por iniciativa da Bolsa 
de Licitações e Le ilões do Brasil - BLL ; 
5 . 5 - É de exclus iva re sponsabilidade do usuário o sigilo da senha , 
bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante , não cabendo a BLL - Bolsa de Licita ç õ es e Leilões 
do Brasil a responsabil idade po r eventuais danos de correntes de uso 
indevido da senha , ainda que por te rceiros ; 
5 . 6 - O credenciamento do fo rne c e do r e de seu r epresentante legal 
junto ao sistema ele trônico i mplica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de cap ac idade técnica para realiza ção 
das transações inerentes a Concorrência Eletrônica ; 
5 . 7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional 
pode rá ser escla re c ida através de uma emp re sa associ ada ou pelos 
telefones : Curit i ba - PR ( 41 ) 3097 . 4600 ou através da Bols a de 
Lici ta ções e Le ilões , pel o site : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6 . 1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante 
utilização da chave de identificação e de senha privativa do 
Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA , n o valor total 
do item/grupo ou percentual de menor preço . 
6 . 2 - Após a divulgação do edital , os Licitantes deverã o encaminhar 
PROPOSTA INICIAL SEM IDENTIFICAÇÃO , composta de : pl.anil.ha 
orçamentária , composição por preços unitários, composição de B . D . I, 
Composição de Encargos Sociais, cronograma físico-financeiro e data 
da proposta , até a data e hora marcadas para a abertura da sessão , 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil : https: / /bllcompras.com/Home/PublicAccess, na 
ABA ARQUIVOS REQUERIDOS, quando , então , encerrar - se-á , 
automaticamente , a fase de recebimento de propostas . 
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6 . 3 - A licitante se respons abil izará por todas as i::,{/es que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico , assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas , assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
6 . 4 Incumbirá , à licitante, acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública da concorrência elet rônica , 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão . 
6 . 5 - Os itens das propostas que eventualmente 
que não corresponda às especificações contidas 
Edital serão descons iderados . 

contemplem objeto 
no ANEXO I deste 

6 . 6 - Nas propostas , serão consideradas obrigatoriamente : 
a) Preço unitário de cada i t em , objeto licitado , de acordo com os 
preços praticados no mercado , conforme estabelece o art . 12 , inciso 
II , da Lei Federal nº 1 4 . 133/21 em moeda corrente nacional , em 
algarismo com no máximo duas c asas decimais ; 
b) Marca e especif i c a ções de t alhadas dos objetos ofertados , no 
que couber. 
e) Inclusão de todas as despesas que influem nos custo s , tais 
como : transporte , seguro e frete , tributos (impos tos , taxas , 
emolumentos , con tribuições fiscais e parafiscai s) , obrigações 
sociais , trabalhi stas , encargos comerciais ou de qualquer natureza 
e todos os ônu s d iretos e indire t os ; 
d) Prazo de va lidade da proposta de , no mínimo , 60 (sessenta) 
dias , a contar da data da sessão desta concorrênci a eletrôn i ca ; 
6 . 7 . Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de 
natureza formal , desde que n ão comprometam o interesse público e da 
Adminis tração . 
6 . 8 . A apresentação da propos ta implicará pl ena aceitação , por parte 
do proponente das condições estabelecidas nes te Edital e seus 
anexo s , implicando na plena ace itação desta s pelo proponent e . 
6 . 9 . Serão desclas sif icada s as p ropostas que nã o atende rem as 
exigências do presente edita l e seus anexo s , q ue forem omissa s ou 
apresentarem irregularidades insanáveis . 
6 . 10- O menor preço proposto se rá de exclus i va responsabilidade do 
Licitante , não lhe assis ti ndo o direito de pleitear qualquer 
alteração do mesmo , sob a alegação de e rr o , omis são ou qualquer 
outro pretexto . 
6 . 11 . A omis são de qualquer despesa necessári a ao perfeito 
cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço , não podendo o Licitante pleitear 
acréscimo após a abertura da sessão pública . 
6 . 12 . A proposta da licitante deverá considera r a tributação que 
efetivamente incidi rá durante a execução do contrato . 
6 . 13 . Qualquer elemento que possa identificar o Licitante i mportará 
na desclassificação da proposta , sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital . 
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6 . 14 . As propostas e eventuais anexo s ficarão 
eletrônico . 

Parágrafo Único : QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA 
PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERA SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA . 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO , CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7 . 1 O Agen te de Co ntratação v ia sistema eletrônico , dará início à 
Sessão Pública , na data e h o rário previstos neste Edita l , com a 
divulgação da mel h o r propos t a para o item licitado . 
7 . 2 Aberta a etapa competitiva , os Licitantes classificados 
poderão encaminhar lances p úblicos , sucess i vos e c om menor preço , 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico , sendo imediatamente 
informados do horá r io e percentual consign ados no regi stro de cada 
lance . 
7 . 3 Durante o transcurso da sessão , os Li c itantes terão 
informações , em tempo real , do valor d e meno r preço registrado , 
mantendo - se em sigi l o a identi f ica ção do ofertant e . 
7 . 4 Será permi tido a os Licita n tes a apres entaçã o de lances 
i ntermediários du rante a dispu ta . Serão considerad os in termediários 
os lances cujos de sconto s perc entuai s forem iguais ou superiores ao 
menor ofertado , mas infe riore s a o úl t imo lance dado pelo próprio 
licitante , e registrado n o s i st e ma el etrôni co pela própria 
Licitante . 
7 . 5 - Não poderá ha ver des is tênc ia d o s l ances ofertados após a 
abertura da seção , s u j eitando - s e a Li c itante desistent e às sanções 
prevista s ne s t e Edital . 
7 . 6 - Dura nt e a fase d e lances , 
excluir , justifi c a damente , lanc e 
inexe quível . 

o Agente de 
cujo valor 

Con t r ataçã o poderá 
seja manifestamente 

7 . 6 . 1 - O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PE LO VALOR GLOBAL . 
7 . 7 - Fica previs t o o interva l o mí nimo de d i fe renç a de valor de R$ 
100 , 00 (cem) rea i s e nt re os lances , qu e incidirá tanto em rela ção 
aos lances interme diários qu a nto e m relação ao lance que cobrir a 
me l hor oferta . 
7 . 8 - Será adotado para o envio de lances o modo 
e fechado" , em que as licitantes apresentarão 
sucessivos, com lance final e fechado . 

de di sputa "aberto 
lances públicos e 

7 . 8 . 1 . A etapa de lances da s essão pública terá duraç ão inicial de 
15 (quinze ) minutos . Após esse prazo , o sistema encaminhará aviso 
de fechamento iminen t e dos lances , após o q ue transcorrerá o período 
de tempo de até 10 (dez) minutos , aleator i amente determinado , findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances . 
7 . 8 . 2 . Encerrado o prazo previsto no item 7 . 8 . 1 ., o sistema abrirá 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e 
os das ofertas com preços até 10 % (d ez po r cento) super iore s , àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até OS (c inco) minutos , 
o qual será sigiloso até o encer r a mento deste prazo . 
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definidas no item 7 . 8 . 2 ., poderão as licitantes dos melhores lances , 
na ordem de classificação , até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos , o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo . 
7 . 9 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação , no decorrer 
da etapa competitiva da Concorrência Eletrônica , o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes , para a 
recepção dos lances , retornando o Agente de Contratação , quando 
possível , sua atuação no certame , sem prejuízo dos atos realizados . 
7 . 10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos , a sessão da Concorrência Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes , 
através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da 
Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL , através do endereço : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão . 
7 . 11 - O Critério de j ulgamento ado t ado será o menor preço, conforme 
definido neste Edit a l e seus a nexos . 
7 . 12 - Caso o licitante não ap resente l a nce s, concorrerá c om o valor 
de sua proposta . 
7 . 13 - No caso em que a sessão públi c a se enc errar sem p r orrogação 
automática pelo s istema , o Agen t e d e Contrataçã o poderá , assessorado 
pela equipe de apoio , admit ir o reinício d a e tapa de env io de lances , 
em prol da consecu ç ão do meno r preço , medi a nt e j ustificativa . 
7 . 14 - Após o ence rramento da e t apa de l a nce s , e não tendo sido a 
menor proposta ou lan ce apre sen t a d o por mi c r oempresa ou empresa de 
pequeno porte , c a so se verifi que a oco r rê ncia de emp ate , será 
assegurado como c ritér io d e des empat e , prefer ê nc ia de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte , conforme Lei 
Compl ementar nº 123/ 0 6 ; 
7 . 14 .1 - Entende - se p or empate , nos t ermos da LC 123/0 , aquelas 
situações em que as p ropos t as ou lances apres en t ados pela s ME e EPP 
sejam i guais ou a té 1 0% (dez por cent o) s up er io r es à proposta ou 
lance melhor classificado durante a etapa de lances ; 
7 . 1 4. 2 . Na ocorrência de empate , procede r- se - á da seguinte forma : 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 
10 % (dez por cento) , definido nos termos deste subi tem , será 
convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para , desejando , 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classi f icada com 
o menor preço ou lance , no prazo máximo de 05 (cinco ) minutos após 
o encerramento dos lances , sob pena de preclusão . É de 
responsabilidade da licitante a sua conexão com o siste ma eletrônico 
durante o prazo acima refe r ido para o exercício d o direi to sob 
comento . Apresentada a proposta nas condições acima referidas , será 
analisada sua documentação de habilitação ; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP , na forma da alínea 
anterior , serão convocadas automaticamente pelo sistema e letrônico 
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7 . 14 . 1 , na o rdem classificatória , com vistas ao exercício do mesmo 
direito ; 
e) No caso de e quivalência dos va l o res apresentados por ME ou EPP 
que se encontrem no int e r val o estabelecido no subi tem 7 .14 . 1 , será 
realizado sorteio eletrônico entre as mesmas , pelo próprio sistema , 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para , caso 
queira , encaminhar uma melhor proposta . 
7 .1 5 . Na hipótese da nã o contratação de Micro Empre sa ou Empresa de 
Pequeno Porte , o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
or ig inalmen te vencedora do ce rt ame , após a nego c ia ção do preço 
ofertado para que seja obt ido preço menor . 
7 . 16 . Após o ence rramento da etapa de lances , o Agen te de Contratação 
poderá encaminhar , pelo sistema eletrônico , contraproposta 
diretamente à licitante que tenh a apresentado o lance mais va ntaj oso , 
para que sej a obtida menor proposta , observado o critér i o de 
julgamento , não s e admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas nest e Edital ; 
7 . 16 . 1 - Também n as hipóteses em que o Agente de Contrat a ção não 
aceitar a propost a e passar à subseque n te , poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço menor . 
7 . 17 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demai s licitantes . 
7 . 18 . É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando - se 
o proponente às sanções previstas nas leis pertinentes . 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8 . 1 Encerrada a etapa de negoc iação , o Agente de Contratação 
examinará a proposta classi ficada em primeiro lugar quant o à 
adequação ao objeto e à compatibil i dad e do preço em relação ao máximo 
es tipulado para contratação ne ste Edital e em seus anexos. 
8 . 2 - Na verificação da conformidade da melhor p r oposta a p resentada 
(aquel a que tiver menor p reço ) com os requisitos do i ns trument o 
convocatório , será des classif icada aquela que : 
8 . 2 . 1 - Contenha vícios insanáveis ; 
8 . 2 . 2 - Não o bedeça às especificações técnicas p o rmenori zadas no 
in strumento convocatóri o ; 
8 . 2 . 3 Aprese n te preço ma n ifestamente inexequível ou permaneça 
acima do orçamento estimado para a contratação ; 
8 . 2 . 4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada , quando exigido 
pela Administração Públ ica ; 
8 . 2 . 5 - Apresente desc onformidade com quaisquer outras exigências do 
instrumento convocatóri o , desde que insanável . 
8 . 3 - O Agente de Contratação pode rá realizar diligências para aferir 
a exequibilidade da proposta ma is bem classificada ou exigir do 
Licitante que ela seja demonstrada . 
8 . 3 . 1 - No caso de obras e serviços de engenharia , serão cons ideradas 
inexequí veis as propostas cujos valores forem inferiores a 7 5 % 
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( setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
conforme disposto no art. 59 §4° da Lei 14 . 133/2021. 
8 . 3 . 2 Nas contratações de obras e serviços de engenhar i a , será 
exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração , equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta , sem prejuízo das demais garantias exigíveis , conforme 
disposto no art . 59 §5° da Lei 1 4. 133/2021 . 
8 . 4 - A Administração conferirá ao Lic itante a oportunidade de 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta , considerados o preço 
global , os quantitativos e os preços unitári os relevantes . 
8 . 5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor 
da proposta é compa tível com a execução do objeto licitado no que 
se refere aos custos dos insumos e aos coeficien tes de produtividade 
adotados nas compos i ções do valor global . 
8 . 6 A análise de exequibilidade da proposta não considerará 
materiais e instalaçõe s a serem fornecidos pelo Licitante em relação 
aos quais ele renuncie a pa r cela ou à totalidade da remuneração , 
desde que a renúnci a esteja expre s sa na proposta . 
8 . 7 Qualquer interessado pode rá requerer q ue se realizem 

a legalidade das diligências para aferir a exequibil idade e 
propostas , devendo apresentar as provas ou os 
fundamentam a suspeita ; 

indíc ios que 

8 . 8 - Na hipótese de necess idade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências , com vistas ao saneamen to das propostas , 
a sessão pública somente poderá ser reini c iada mediante av i so prévio 
no sistema com , no mínimo , v i nte e quatro hora s de antecedência , e 
a ocorrência será registrada em ata ; 
8 . 9 - O Agente de Contra t ação poderá convocar o licitante para enviar 
documento digital complementar , por meio de funcionali dade 
dispon ível no sistema , no pra zo de 02 (duas ) horas , sob pena d e não 
aceitação da proposta . 
8 .9.1 - O prazo estabe lec ido poderá ser pro rrogado pelo Agente de 
Contra ta ção por solicitação escrita e justificada d o licitante, 
formulada antes de findo o prazo , e formalmente aceita . 
8 . 10 - Se a proposta ou lance vencedor f o r desclassificado, o Agente 
de Contrat ação examinar á a proposta o u lance subsequente , e , assim 
sucessivamente , na ordem de c lassificação . 
8 . 11 - Havendo necessidade , o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão , informando no " chat " a nova data e horár io para a sua 
continuidade . 
8 . 12 - Após o julgamento das p ropostas , o licitante arrema t ante será 
convocado para reelaborar e apresen t ar ao Agente de Contra t ação , por 
meio eletrônico pela aba " documentos complementares ", a PROPOSTA DE 
PREÇOS adequada ao seu último lance , no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas , juntamente com as planilhas indicando os 
quantitativos e custos unitários , o Cronograma Físico-Financeiro e 
Critérios de Pagamentos , bem como o detalhamento das bonificações e 
Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES) , no que couber . 
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9 . 1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão 
anexar exclusivamente por meio do sistema BLL : 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à 
proposta de preço , a document ação relacionada aba i xo , em original ou 
cópia autenticada por cartório competente até a data e o horário 
limites estabelecidos para abertura da sessão públ ica . No caso de 
cópia autenticada , toda documentação deverá esta r perfeitamente 
legível . 
9 . 1 . 1 - Se a licitante desa tender as exigências de habilitação , a 
mesma será inabilitada e o Agente de Contratação examina rá a proposta 
subsequente , ver if i cando a sua aceitabilidade , na o rdem de 
classificação , e assim sucessivamente , até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital . 
9 . 2 - Como condi ç ão p r év i a ao exame da documentaçã o de habilitação 
da licitante detento r a da proposta classi f icada em primeiro lugar , 
o Agente de Contrat a ç ã o verif i cará o eventual des cumprimento das 
condições de participação , e specialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a sua p a rticipação n o c ert ame ou a futura 
contratação , medi ante a consu l ta aos seguintes cadastros : 
I - Cadastro Nac i onal d e Emp resas Inidôneas e Suspensas - CEIS , 
mantido pel a Con t r o ladoria - Geral da União 
(http : //www . portal transparencia . g ov . b r / s a n coes/ceis ?ordenarPor=nom 
e&direcao=asc) 
9 . 2 . 1 - A consult a a o s Cada s tros a c ima será realizada em nome da 
empresa licitante e também d e seu sóc io ma joritári o , por for ça do 
art . 12 da Lei n . 8 . 429/ 1 992 qu e p r e vê , dentre as sanções impostas 
ao respon sáve l pela prática de at o d e improbida de adminis t r a tiva , a 
proibição de cont r atar com o Poder Público , inclu s ive por intermédio 
de p e s soa jurídica da qua l seja sóc i o ma j o ritár io . 
9 . 2 . 2 - Constatad a a exis tên c ia d e sa nção , o Agent e de Cont ratação 
reputará a licitante ina bilitada , p o r f al ta de condi çã o de 
participação . 
9 . 3 . - Será considerado hab i litado o licitante que apres entar os 
documentos relaciona dos nos subi t ens 9 . 6 a 9 . 13 . 
9 . 3 . 1 . - O licitante que participar do certame d e clarando q ue cumpre 
os requisitos de habilitação e não cumpri - los , será inabi litado e 
estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital . 
9 . 4 . - Constituem motivos para inabilitação do lici tante : 
9 . 4 . 1 - a apre sentação de do cumentos com prazo de validade vencido ; 
9 . 4 . 2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por 
protocolos de requerimento de certidão ; 
9 . 4 . 3 - o não cump r i mento dos requisitos de habilit ação . 
9 . 5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferente s , salvo aqueles legalmente permitidos . 
9 . 5 . 1 - Se o lic i tante for a matriz , todos os do c umentos deverão 
estar em nome da matriz , e se o licitante for a filial , todos os 
documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos 
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que , pela própria natureza , comprovadamente , forem 
em nome da matriz . 
9 . 5 . 2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial 
com diferenças de números de docume n tos perti nentes ao CND e ao 
CRF /FGTS , quando f or comprovada a central i zação do recolhimento 
dessas contribuições . 
9 . 5 . 3 - Os licitantes deverão encaminhar , 
a documentação re la cionada nos itens a 
habilitação : 

9 . 6 . DA HABILITAÇÃO JURÍ DICA 

nos te r mos deste Edital , 
segui r , para fins de 

9 . 6 . 1 . Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou 
signatário(s) da proposta ; 
9 . 6 . 2 . Registro comercial, no caso de empresa individual ; 
9 . 6 . 3 . Ato c o n s t itutivo , estat uto ou contrato social em vigor e todos 
os aditivos , devidamente regis trados , em se tratando de sociedades 
comerciais , e no c a so de soc i edade po r ações , acompanhado de 
documentos de ele i ção d e seus admi n i st r ado r es ; 
9 . 6 . 4 . I nscrição do ato cons titutivo , no caso de sociedade civis , 
acompanhado de prova da diretoria em e xe r c í cio ; 
9 . 6 . 5 . Decreto de Autori zação , em se tratando de emp resa ou sociedade 
estrangeira em funci onamen t o no País , e ato de registro ou 
autorização para f un c i oname nto expedido pelo órgão competente , 
quando a atividade a s s im o e x igir . 

9 . 7 . REGULARIDADE FISCAL , SOCIAL E TRABALHISTA 
9 . 7 . 1 - Prova de inscri ç ã o n o Cadas t ro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ; 
9 . 7 . 2 - Prova de Inscr i ç ã o no Cadas tro Estadual ou Mu n icipal ou 
documento de isenção . 
9 . 7 . 3 - Prova de r e gul ar idade pa ra com a Fazenda Federal , Estadual 
e Municip a l do domicí l io ou sede d o lici t an te , o u ou tra equi valen t e 
na f o rma da Lei . 
Obs .: A prova de regul a r idade para c om a Fazenda Fede r al consta rá 
dos seguintes documentos : 
a) Certidão de q uit ação de t r ibu tos f e dera i s emi tidos pela Receita 
Federal ; e , Certidão quanto a Dívida Ativa d a Un ião emitida pela 
Procuradoria da Faze nda Nacional ; 
9 . 7 . 4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional 
(CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RE LATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DIVIDA ATIVA DA UNIÃO) , alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN nº 
1 . 751 de 02/10/2014 ; encontrada no site : 
portconjuntaRFBPGFN18212014 . htm . 
9 . 7 . 5 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO CRS , OU 
EQUIVALENTE , perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS , da jurisdição da sede ou filial da licitante , devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais docume ntos apresentados 
na comprovação da regularidade f i scal e trabalhista , da sede da 
licitante . 

Prefeitura Municipa l de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/ Fax:(88) 3429 .2080 



!.!Jti,Jt 

.A SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

,1;,r ,(@ 
•o,t;'--E co~' . 

9 . 7 . 6 - PROVA DE INEXISTÊNC IA DE DÉBITOS INADIMPLI DOS PER.ANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO , mediant e a apresentação de Certidão 
nos termos do Título VII - A da Consolidação das Lei s do 
aprovada pelo Decreto - Lei n ° 5 . 4 52 , de 1 ° de mai o de 
jurisdição da sede ou f ilial do licitante . 

Negativa , 
Trabalho , 
194 3 , da 

9 . 7 . 7 . Declaração de que , em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº . 
9 . 854/99 , e ao inciso XXXIII , do art . 7° da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezo ito) anos em trabalho noturno , 
perigoso ou insalubr e , nem emprega menores de 16 (dezesse is ) anos 
em trabalho algum , salvo na condição de aprendiz , a partir de 14 
(quatorze) anos , conforme modelo cons tant e dos anex os deste edital . 
(ANEXO V) 

9.8 . DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9 . 8 . 1 . Certidão negat iva de falência , recuperaçã o judicial ou 
extrajudicial , expedida pelo distribuidor da sede d a pessoa jurídica 
ou do domicílio do empresári o individual ; 
a . ) Caso o licitante esteja em recuperação judicia l ou extrajudicial , 
deverá ser comprovado o acolh i mento do plano de recupe ração judicial 
ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial , conforme o 
caso . 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Cea rá , as certidões 
deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente , relacionando os distribuidores que , na 
Comarca de sua sede , tenham atribuição para e xpedir certidões 
negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial . 
9 . 8 . 2 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do s dois 
últimos exercícios sociais (2 022/2023) , já exigíveis e apres entados 
na forma da lei , que comp r ovem a boa situaçã o financeira da empresa , 
vedada a sua substituição p or b a lancetes ou balanços provisórios , 
podendo ser atual iz ados por índices o fi c iais quando e ncerrados há 
mais de 3 (três) meses da da ta d a apresen tação da proposta ; 
a) O balanço p a tr imonial deverá estar ass inado por contador ou por 
outro profissional equivalente , devidamente regist rado no Conselho 
Regional de Contabi l idade , sendo ob r igatór ia a aposiçã o da certidão 
de regularidade p r o fis sional do Contador ; 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite - se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis refe rentes ao período de existência da sociedade ; 
c) A comprovação de boa situação financeira se rá aferida pela 
observância , dos índices apurados pelas fórmulas abaixo , cujo 
cálculo deverá se r demonstrado em documento própri o , devidamente 
assinado por Contador ou Contabilista habilitado , onde deverão ser 
apresentados no mínimo os seguinte s índices : 

c . l) Índice de Liquidez Corrente : 
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Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ou> 1 , 50 

c . 2) Índi ce de Endividamento Geral 
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EG - Passivo Circulante+ Exigível a longo prazo= ou< 0 , 5 
Ativo Total 

Parágrafo Único : Será considerada inabilitada a emp resa que 
apresentar Índ i ce de Liquide z Corrente inferior a 1 , 5 (um inteiro e 
cinco décimos) , como também , que a p resente índice de Endividamento 
Geral superior a O, 5 (meio décimos ) . 

d . 1) Comprovação que possui capital social mínimo ou patrimônio 
líquido mínimo equivalente a 1 0 % (dez por cento) do valor d a proposta 
inicial . 

9 . 8 . 3 . CERTIDÃO SIMPLIFICADA , e mitida pela Junta Comercial da sede 
da empresa lic i tante , com dat a de emissão não anteri or a 30 (tr inta ) 
dias da data da l i citação . 
9 . 8 . 4 . CERTIDÃO ESPECÍFICA (com t odas as alterações e 
movimentações da e mp r esa) , emitida pela Jun t a Come r cial da sede da 
empresa licitante , com data de e missão não anterior a 30 (trinta) 
dias da data da l i c itação . 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9 . 9 . 1 . Prova de inscrição o u r egistro da empresa LI CITANTE , bem como 
dos responsável (is) té cn ico ( s) , acompanhado de sua ( s ) ca rteira ( s ) 
profissional( is ) , acompanhado da(s) cartei r a(s) profis siona l(is ) dos 
mesmos , que conste com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao ob jeto da licitação , junto aos Con selhos Regionais 
(CREA/CAU) . 
9 . 9 . 2 . Comprovação da EMPRESA possuir , na data previst a para entrega 
dos documentos , emitido por pessoa jurídica de di rei to público ou 
privado , que c omprove (m) execução dos serviços de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado , pertinentes às 
respectiva s par c e l as de maior relevância , nã o se admitindo 
atestado ( s) de Projetos , Fi scalização , Supervisão , Gerenciamento , 
Controle Tecno l óg ico ou Assessoria Técnica dos serviços , q ue tenham 
sido : 

a) ALAMBRADO COM TUBO GALVANIZADO 2", COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 
650M2 (SEISCE NTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS) ; 
b) PISO INDUSTRIAL ESPESSURA 12MM , COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 1200M2 
(M IL E DUZENTOS METROS QUADRADOS) ; 
c) REGULARI ZAÇÃO DE BASE ARGAMASSA E CIMENTO , COM QUANTIDA DE MÍNIMA 
DE 1200M2 (MI L E DU ZE NTOS METROS QUADRADOS) ; 
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9 . 9 . 3 . Comprovação do PROPONENTE possuir Respon·~r~_ · . ;6,{'í~':"Técnico 
(ENGENHEIRO CI VIL E/OU ARQUITETO) no seu quadro permane.nte ;· na data 
prevista para entrega dos documentos , profissional (is) de nível 
superior , reconhecido(s) pelo CREA/CAU , detentor de no mínimo de 01 
(um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica , com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA /CAU , emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado , que comprove (m) ter o (s) 
profissional(is) , os serviços de características técnicas s imilares 
as do objeto ora licitado , atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância , não se admitindo ate stado( s) de Projetos , Fiscalização , 
Supervisão , Gerenciamento , Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica dos serviços , tenham sido : 

a) ALAMBRADO COM TUBO GALVANIZADO 2 " , COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 650M2 
(SEISCENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS) ; 

b) PISO INDUSTRIAL ESPE SSURA 12MM , COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 1200M2 
(MIL E DUZENTOS METROS QUADRADOS) ; 
c) REGULARIZAÇÃO DE BASE ARGAMASSA E CIMENTO , COM QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 1200M2 (MIL E DUZENTOS METROS QUADRADOS) ; 

Parágrafo Úni c o : apresentação do acervo da empresa e do r esponsáve l 
técnico deverão ser grifados , para melhor didática de análise por 
parte do Agente d e Cont ratação . 

9 . 9 . 4 . Apresenta r comp rovação do v íncu lo empregatício do 
profissional detento r do(s) ate stado (s) e/ou da (s) certidões de 
acervo técnicos , mencionada no subi tem " 9 . 9 . 3 . " , deverá comprovar 
através de cópia , os seguint es r equisitos : 
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS , 
expedida pe lo Ministério do Traba lh o - DRT ; Ficha de Re gi st ro de 
Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissi ona l , bem 
como da informação da (GFIP) d os últ imos 03 (três) meses 
imediatamente anteriores a presente licitação ; 
2) SÓCIO : contrato social ou estatuto social , devidamente registrado 
no órgão compe tente , comprovando que participa da soci edade , pelo 
menos , desde o mês anterior ao da publicação deste edital ; 
3) DIRETOR : cópia autenticada do contrato social registrado 
legalmente comprovando a função , pelo menos , desde o mês anterior 
ao da publicação deste Edital , em se tratando de firma individual 
ou limitada , ou ainda da ata assembleia de sua inves tidura no cargo , 
devidamente publicada na imprensa oficial , em se tratando de 
sociedade anônima ; ou ; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de 
serviços , dentro do prazo de validade , comprovando vínculo 
profissional da e mpresa para com o prestador de serviço , registrado 
em cartório, e , com validade dentro do prazo deste certame . 
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9 . 9 . 5 . Deverão constar , preferencialmente , das CERTIDÕ1E ds>Ê~ ACERVO 
TÉCNICO ou dos ATES TA DOS expedidos pelo CREA/CAU , em destaque , os 
seguintes dados : data de início e té rmino dos serviços , local de 
execução , nome do contratante e da CONTRATADA , nome dos responsáveis 
técnicos , seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA/CAU . 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9 . 10 . 1 . Declaração , sob as penalidades cabíveis , de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração públ i ca e da inex i stência de fato superven iente 
impeditivo da habilitação , ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências p o steriores , conforme model o constante dos 
anexos deste edital . (ANEXO IV) 
9 . 10 . 2 . Declaração de que o l icitante concorda com todas as normas 
determinadas através deste Edital (ANEXO III). 
9 . 10 . 3 . Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo 
empregatício com o Muni cípio d e ALTO SANTO do (s) sócio (s) e/ou 
proprietário da empre sa (ANEXO VII). 
9 . 10 . 4 . Declaração de que o licita nte concorda com a Elaboração 
Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
9 . 10 . 5 . Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços 
do detentor do acervo técnico solicitado , por parte do engenheiro 
responsável da empresa (ANEXO IX). 
9 . 10 . 6 . Declaração expressa da Proponen t e que se c ompromete a aplicar 
nas obras somente materiais devidamente homologados e os respectivos 
fabricantes cadas trados e quali ficados na Ass ociação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT ou órgão similar , conforme (ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE 
ENGENHARIA) . 

Parágrafo Primeiro: Nos ca so s de emissão de decl aração fa lsa , a 
emp resa Licitante estará sujeita à tipificação n o crime de fa l sidade 
ideológi ca , prevista no art igo 299 do Código Pena l Bras i le iro , b em 
como nos crimes previstos nos artigos 337 - E e seguintes da Lei nº 
14 . 133/2021 , além de p oder ser punido administrativamente, conforme 
as sanções previstas no presente Edital . 

Parágrafo Segundo: O licitante vencedor terá o prazo de no máximo 
04 (quatro) horas para anexar toda a PROPOSTA COMERCIAL CONSOLIDADA 

Parágrafo Terceiro: A Prefeitura Municipal de Alto Santo , se 
resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jur ídica , conforme 
disposto no 64 da Lei 14 . 133/2021 , visando a obter informações , para 
dirimir quaisquer dúvidas . 
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9 .11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE NO PORTE 
9 . 11 . 1 . Para participar na condição de ME/E PP e ter tratamento 
diferenciado , as empresas deverão apresentar juntamente com os 
documentos de habilitação os documentos abaixo : 
9 . 11 . 2 . Declaração solici tando tratamento diferenci ado e afirmando 
estar na condição de ME /EPP , conforme modelo constante no anexo VI 
deste edital ; 
9 . 11 . 3 . Certidão simplificada da Junta Comercial , emitida há menos 
de 30(trinta) dias da data prevista para abertu r a das propostas , na 
qual dever á comprovada esta condição . 
9 . 11 . 4 . A não apresentação dos documentos constantes nos itens 
9 . 11 . 1 e 9 . 11 . 2 não acarretará na inabilitação , a empresa 
participará normalmente do ce rtame , porém , mesmo sendo ME/E PP , 
participará da licitação sem os benefícios concedidos às ME/EPP. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10 . 1 - Uma vez admit i do o recurso , o recorren t e t e rá , a partir de 
então , o prazo de 03 (três) d i as para apresentar as ra z õ es , pelo 
sistema eletrônico , ficando os demais licitantes , desde l ogo , 
intimados para , querendo , ap rese ntarem contra rr az ões também pelo 
sistema eletrônico , em ou t r os três dias , que começarão a contar do 
término do pra zo do recor rent e , sendo - lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispens á vei s à de f esa de seus intere ss es . 
10 . 2 O aco lhiment o do r e curs o inv a l ida tão somente os atos 
insuscetíveis d e a p roveita men t o . 
10 . 3 - Os autos d o p roces s o p ermane c erão com vi st a franqueada aos 
interessados , no Depart ament o de Lici tações , d a Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO . 
10 . 4 - Não serã o conhe cidos o s r ecurs o s ap rese nt ados fora do prazo 
legal e/ou subscr i tos por representante não habilitado legalmente ou 
não i denti fic ado no pro ce s so p ara re spon de r pelo proponente . Os 
documentos comproba t óri o s d o r epresentan t e l ega l (que comp r ovam o s 
poderes legais) deve r ã o se r e nv i ado s j untamen t e c om o recur s o . 
10 . 5 Ao final da se s sã o , d ivu lga da a decisão d o Agen t e de 
Contratação, em face d o ato de julgamento das propostas o u at o de 
habilitaçã o ou ina bi li tação de l i citante , se de la discordar , caberá 
recurso , em conformidade com o que dispõe o art . 165 , inc . Ida Lei 
14 . 133/20 21 , devendo a licitante manifestar imedia tamente em campo 
próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, expl i c itando 
sucintamente sua s razões . 
10 . 6 - Qualquer licitante p ode rá manifestar , de f orma imediata , a 
intenção de interpor re cu rso , em c ampo próprio do sistema , no prazo 
de até 20min (vinte minutos ) depois da arrematante ser aceita e 
habilitada (prazo randômico) . A falta de manifestaçã o imediata da(s) 
lici ta nte (s) importará na decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pela Au toridade Competente à Contratação à 
vencedora. 
10 . 7 - Uma ve z admitido o recurso , o recorrente t erá , 
então , o prazo de 03 (t rês ) dias para apresentar as 

a partir de 
razões , pelo 
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sistema eletrônico , ficando os demais licitantes , -· : esde logo , 
intimados para , querendo , apresentarem contrar r azões também pelo 
sistema elet rônico , em out r os três dias , que começarã o a contar do 
término do prazo do r ecorrente , sendo - lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indi spensáveis à defesa de seus interesses . 
10 . 8 - O acolhimento d o recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetí vei s de aprovei tamento . 
10 . 9 - Os autos do processo permanecerão com vist a franqueada aos 
interessados , no Departamento de Licitações , da Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO , Ceará . 
10 . 10 - Caso o Age nte de Contratação não reconsi dere o ato ou a 
decisão n o prazo de 03 (três ) dias úteis , encaminhará o recurso à 
autoridade superio r , a qual deve r á proferir sua de c isão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do re cebimento dos 
autos , conforme disposto no ar t . 165 , §2° da Lei nº 14 . 13 3 /2021 . 
10 . 11- O recur s o e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da de ci são recorrida até que sobrevenha decisão fina l da 
autoridade competente . 
10 . 12 - O acolhimento de recu r so importará na invali dação apenas dos 
atos insus ce tíveis de aproveitamen to . 
10 . 13 Na cont agem dos prazos excluir - se - á o dia de início e 
incluir - se-á o do vencimento . 
10 . 14 - Os pra z o s previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia 
de expedien te no âmbito d o Município de ALTO SANT O. 

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11 . 1 Finalizada a fase recursal e 
julgamento a Autoridade Comp e tent e fará 
presente ce rtame à Lici t ante vencedora . 

defin ido o resultado de 
a adjudica ç ão do obj eto do 

11 . 2 - A homologação da licitação é d e responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá se r r eal iz ada depois d a adjudicação do objeto 
ao p rop onente vencedor pelo Agente d e Cont ra tação , ou, quando houver 
recu rso, pe la própria autoridade competente. 
11 . 3 - Será fa c ultado à Prefe itura Municipal de ALTO SANTO , quando 
o convocado não assinar o termo de contrato ou nã o aceita r ou não 
retirar o instrumento e qu ivalente no prazo e nas condi ções 
estabelecidas , convocar os licitante s remanescent es , na ordem de 
classificação , pa ra a celebra ç ão do contrato nas condições propostas 
pelo licitante ve ncedo r . 
11 . 4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceit a r a contratação 
nos termos do subi tem acima , a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO 
poderá convocar os Li ci tantes remanescentes , obs e rvados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital : 
1 - convoca r os licitantes remanescentes para negociação , na ordem 
de classificação , com vistas à obtenção de preço me lhor , mesmo que 
acima do preço d o adjudicatário ; 
I I - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes rema nescentes , at endida a ordem classificató ri a , quando 
frustrada a negoc iação de melhor condição . 
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12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12 . 1 . Após a homo l ogação , a adjudicatária será convocada para 
assinar o termo de contrato , cuj a minuta constitui o ANEXO II deste 
Edital . 
12 . 2 . O prazo de comparecimento 
contrato será de 05 (cinco) di as , 
SANTO , no ato de convocação e 
solicitação justifi cada p e la 
Contratante . 

para a assinatura do termo de 
fixados pela Prefeitura de ALTO 

pode r á ser prorrogado mediante 
adjudicatária e aceita pela 

12 . 3 . Alternativamente , a critério da Prefeitura de ALTO SANTO , o 
termo de contra t o poderá ser e n caminhado para assinatura da 
adjudicatária mediante correspondência , com aviso de recebimento , 
ou meio eletrônico , com confirmação de leitura . O termo de contrato 
deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante , 
a contar da data de seu recebimento . 
12 . 4 . Se , por ocas i ao da celeb r ação do contrato , a l gum dos 
documentos apresentados pela adjudicatária pa r a f ins de comprovação 
da regularidade f iscal ou trabalhista na etapa de habilitação 
estiver com o prazo de valida de expirado , a Pr efei t ura de ALTO 
SANTO , através do Agen te d e Contr a t ação v e ri f icará a situação por 
meio eletrônico e certificará a r eg u laridade n os a utos do processo , 
anexando ao expedient e os documentos comprobató rios , salvo 
impossibilidade devidame nte just i f i cada . Se nã o for possível a 
atualização por meio e let r ôn i c o , a adjudi catári a será n o tificada 
para comprovar a sua r egula ridade fisc al e t raba l hist a no prazo de 
02 (dois) dias úte is , sob pena de a c ont r at açã o nã o se re a lizar . 
12 . 5 . Constituem, igua l mente, c o ndições para a celebração do 
contrato : 
12 . 5 . 1 . A a pre s entação do doc umento d e que trat a o it em 9 . 8 . 1. deste 
Edital com o vist o do CREA ou d o CAU , conforme o caso , quando a 
sede d a adjudicatária e sti ver s ituada e m regi ão n ão comp r eendi da na 
área d e jurisdição d a refe r ida entidade ; 
12 . 6 . A ausênci a de as sinat u ra do cont r at o dent r o do prazo 
e s tabe l ecid o pe l a Pre f e i tura de ALTO SANTO , bem como o 
descumprimento das condições de celebração previstas no itens 12 . 1 
e 12 . 2 , caracte rizam o descumpr ime n to to ta l da ob rigação assumida , 
sujeitando a adj ud i catária às sanções p r ev i st a s neste Edital e 
demais normas pertinentes . Neste caso , a Prefeitura de ALTO SANTO , 
poderá convocar outro licitante para celebrar o contra to , desde que 
respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições 
da proposta vencedora . 

13 . DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13 . 1 . Para obtenção do valor de cada medição deverã o ser observadas 
as especificações e critérios constantes no PROJETO BÁSICO , parte 
integrante deste edital . 
13 . 2 . As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) 
dia do mês ressalvadas a primeira e a última medição que dependem 
das datas de Ordem de Serviço e encerrament o do contrato , 
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respectivamente . Os se r viços con tra tados e execut ados · '1 ser 
aprovados pela Fisca lização da Pre f eitura Munic ipal de ALTO SANTO 
designada pelo se t o r de Engenha r ia , a t ravés de medições parciais , 
mensais e/ou final , r ealiz a das de aco r do com o s termos a seguir 
estabelecidos : 
I - Na apresentação da medição mensal deverá se r encaminhado anexo 
ao pedido de medição , a respectiva memória de c ál culo dos s e rviços 
executados e medido s , b alanço parcia l de ma t er i a is , planta il uminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado , relatório 
com fotografias das partes executadas mo s trando o progresso em 
relação ao mês an teri or , cópia s da s no t a s fisca i s de fornecimento 
de materiais , justificativa técnica c a so não seja cumprido os 
cronogramas físico e fin a nceiro no mê s de r eferência , e os 
cronogramas re p rog ramados d e a cordo com a s n o rmas da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANT O; q ua ndo se tratar de s erviços d e obras 
lineares : rede de d istr i bui ção , a du t o r as , r e d e co le tora , emi s sários 
de recalque , cole t o r tron co e e m obra s loca l i zadas como ligações 
prediais , deverá s er encami nhado a nexo a o pedido de medição o 
respectivo cadas tro do mês anter io r aprova d o pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO , sob pena de nã o ser encami nhada a medição 
do mês corrente . 
II - Somente serão medidos serviços inteiramente c oncluídos dentro 
da programação e stabele c ida no cronograma físico d o Contrato para 
o período de 01 (um) mê s . 
III Os serviços não executado s no mês s e rão automaticamente 
adicionados ao mês segu int e , mediante justificativa técnica , 
analisada e ap r ovada pela Pre f e itura Municipal d e ALTO SANTO . Caso 
a jus ti f i c ati va não s ej a pro cedent e , s e rã o aplica d as as s anções 
previstas, "DAS SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS " do Edital . 
13 . 3 . A empre sa contra t a da deve rá apre sen tar na me d ição f inal , a 
Ce rtidão Negat i va da Ma t rícula CE I da o bra concluída. 
13 . 4 . A mediçã o fina l s erá efetiv ada obe decendo ao s s eguint es 
procedimentos : 
I - Ofício da g e rênc i a de obra , 
Provisório de Obras - TRPO ; 

soli c ita nd o o Termo de Re cebiment o 

II - Bolet i m de me dição ; 
II I-Me mó r ia de cá lcul o ; 
IV - Balanço fina l d e material d e 
engenheiro fisca l , da contratada 
responsável técnico da contratada . 

obra ap rova d o e 
e pelo ge r ente 

assinado pelo 
da área , e 

V- Termo de encerrament o do diário d e obra s , 
fiscal , engenheiro f iscal , geren t e da área e 
contratada ; 
VI Termo d e Receb imento Pr ovi s ó ri o d e 

ass inado pelo: técnico 
respo nsável técnico da 

Obra s , 
engenheiro fi s ca l , gerente da área , 
contratada e diretori a de engenharia ; 

assi n ado 
técnico r espon s ável 

pelo 
da 

VII - Cópia da Ce rtidã o Neg a ti v a d a Mat r ícul a CE I da obra concluída . 
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13 . 5 . Nã o serão considerados nas medições 
executados , que não di ser iminados na Planilha 
suas eventuais alterações no curso do Contrato . 

. . '•fv .0i~ . quai sque'Ji'. _oe~etviços 
do Contrato , ou em 

13 . 6 . O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita 
relação com a execução dos serviços contratados e apresentação de 
seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos d ocumentos 
da licitação em especial no Cronograma Físico- Financeiro . 
13 . 7 . Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da 
Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras da PMAS , pela 
CONTRATANTE , em moeda legal e corrente no País , através de ordem 
bancária em parce l as compatíveis com o Cronograma Físico
Financeiro , contra a efetiva execução dos serviços e apresentação 
de seus efeitos , tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE , mediante apresentação dos seguintes document o s : 
I - Notas Fis c ais de Serviços/Fatura ; 
II- Cópias das Gu i as da Pr evidência Social - GPS e de Recolhimento do 
Fundo de Garantia po r Tempo de Serviço- FGTS , devidamente quitado , 
relativo ao mês da últ ima competência ve n c i da ; 
III - Prova de Regul aridade com as Fazendas Federal , Estadual , 
Municipal , Seguridade Soc ia l , FGT S , e o Tr i b unal d e Contas da União 
(Deci são 705/9 4- Pl enário) ; 
IV - Outros documentos r elati vo s à prova de c umpriment o dos encargos 
previdenciários e trabalhis ta s pela CONTRATADA , nas hipóte ses em 
que a Administraç ã o houver por necessári o ou c onveniente exigi - los . 
13 . 8 . A CONTRATADA pode rá apresentar a CONTRATANTE para pagamento , 
fatura ou documento equ i val e n t e . Recebi d a , a f atura ou cobrança 
será examinada pela CONTRATANTE dura nte , no má x i mo , 1 0 (dez) dias . 
No exame a CONTRATANTE, p r e limi n a rme nt e , v e rif ica rá e certi ficará 
a efeti v a e x ecu ç ão do s s e rviço s indi cados na f atura e a r egular 
entrega de seus efeitos . Estando tudo em ordem , o pagamento será 
fei t o em até 20 (vint e) di as cont a dos do venc imento do p ra zo de 
exame da fatura , s em ne nhum a c ré scimo ou a g re gado fi n a n ceiro . 
Havendo correção a faz er , c aso o p agamento s ej a e fetuado a part ir 
do 15° (décimo q u into) d i a após o v e nc ime nt o , a fa tura r eti f i c ada 
ou ajustada será processada como nova fatura , quant o aos prazos 
aqui estabelecidos. 
13 . 9 . Nenhum pagament o será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe ca iba , sem 
prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser d e scontada 
do pagamento devido pela CONTRATANTE , pagando - se então , apenas o 
saldo , se houver . 
13 . 10 . Serão retidos na fon t e os demais tributos e cont r ibuições 
sobre os pagamentos efetuados , utilizando- se as alíquotas p revistas 
para cada tipo de servi ço , conforme legislação . 
13 . 11 . Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA te rá direito à 
percepção de juros à taxa de 1 % (um por cento) ao mês , c alculado 
pro - rata dia . Não haverá atualização monetária em decorrência de 
atraso no pagamento , a menos que este seja superior a um a no . 
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13 . 12 . Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano , 
os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo 
índice qu e reflita o incremento de custos setoriais da CONT RATADA , 
a cada período anual , conforme fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço . 
13 . 13 . A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 
ou RRT expedida pela entidade profissional competente da região 
onde estarão sendo executado s as obras e serviços , comprovando o 
registro do Contrato naquele Con selho . 
13 . 14 . Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar - se - ão 
feitos , de pleno direito , qua ndo os valores respe ctivos sejam 
depositados na Conta Corrente , mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco/Agência , valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento 
e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou 
transferências bancárias . 
13 . 15 . A inadimplência do Contrato , com referênci a aos encargos 
trabalhistas , fiscai s e comerciais não transferem à Administração 
Pública a responsabi l idade do s eu pagamento , nem poderá onerar o 
objeto do Cont rato ou restring i r a regularização e o uso das obras 
e edificações , inc l usive perante o Registro de I móveis , con forme o 
entendimento do STF consubstanc iado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 
331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso . 
13 . 16 . O Cont ra to poderá s er rescindido , pe l a CONTRATANTE, 
unilateralmente , por j u s t a c ausa , quando a CONTRATA DA deixar de 
cumprir obrigações trabalhi s tas previ stas em lei , inclusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho . 
13 . 17 . Serviços Ext ras : 
a) Os se r viços ex t ras p or ventura ex istentes serão pagos na proporção 
que fore m sendo e xecutados , cu jos preços unitários serão iguais aos 
preços da proposta da empres a ve ncedora ; 
b) Cas o ha ja serviços extra s, não previstos na propos ta ve ncedora , 
es te s serão fix ados mediant e acordo , entre as partes, res pe ita dos 
o s limi te s estabelecidos na Le i 14 . 133/2021 . 
13 . 18 . 0 recebimento da obra será fei to por 
técnica , constituída pela Pr e feitura Municipal 
este fim . 
13 . 19 . O objeto deste Contrato s erá recebido : 

equipe ou comissã o 
de ALTO SANTO , para 

a) Provisoriamente , pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização , mediante termo circunstanciado , assinado pelas partes , 
em até 15 (quinze) dias da comuni cação escrita da CONTRATADA . 
b) Definitivamente , pela equipe ou comissão técn i ca , mediante Termo 
de Recebimento Definitivo de Obra - TROO , circunstanciado , assinado 
pelas partes , após o decurso do prazo de observação , ou vistoria que 
comprove a ade quação do objeto aos termos contratuais, não podendo 
este prazo ser superior a 90 (noventa) dias , salvo em casos 
excepcionais , devidamente justificados . 
c) A contratada , a part ir do Termo de Recebimento Provisório de Obra 
citado no item " a " deste subitem , deverá colocar em teste de operação 
todas as unidades construídas , considerando testes de estanqueidade 
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por um período mín imo de 60 (sessenta) dias , findo o s > -µa•is , caso 
não se constate nenhum probl e ma operacional e/ou cons t rutivo , será 
procedido o re c ebimento def i nitivo da obra , através de comissão 
especificamente designa da pela Prefeitur a Municipal de ALTO SANTO . 
13 . 20 . O Termo de Entrega e Receb i mento Def init ivo s ó poderá ser 
emitido mediante apresentaçã o da baixa da ob r a n o CREA e no INSS , 
inexistência de qual quer pendência no contrato . 
13 . 21 . Somente serão emitido s a te s tados técnicos de obra após a 
emissão do Termo de En trega e Recebimento Definitivo - TROO e após 
os testes de operação de todas as unidades const ru ídas, c aso não se 
constate nenhum p roblema operaciona l e/ou construt ivo . 
13 . 22 . No recebimento e aceitação do ob jeto deste Contrato será 
observado , no que coube r , a s disp os i ções contidas nos artigos de 140 
e seguintes da Lei Federal n º 14 . 133/21 e suas alteraç ões . 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14 . 1 . O adjudicatár io , n o prazo de 05 (cinco) dias uteis , após a 
assinatura do Termo de Con trat o , prestará garantia no valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento ) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 
disposto no art . 96 da Lei nº 14 . 133/202 1 , desde que cumpridas às 
obrigações contra tuais . 
14 . 2 . A inobservância do prazo fixado para apresentaçã o d a garantia 
acarretará a apli cação de multa de 0,07 % (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato po r dia de atraso , até o máximo d e 2 % (dois por 
cento) . 
14 . 3 . O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Adminis tra ção a promover a r e scisão do contrato p or descumprimento 
ou cumpr imento irregular de s uas cláusulas conforme dispõem os inciso 
Ido art . 137 da Lei nº . 14 . 133 , de 202 1 . 
14 .4 . Caso o valo r global da propos ta da Adjudicatári a seja inferior 
a 85 % (oi t enta e cinco po r c en to) do menor valor a qu e se r eferem 
ao parágrafo § 5° do ar tigo 59 da Lei nº 14 . 133 , de 20 21 , s erá 
exigida , para a assinatura d o contrato , prestaçã o de ga ranti a 
adicional , igual à diferença entre o menor va l or calcu lado com base 
no citado dispositivo legal e o val o r da correspondente proposta . 
14 . 5 . A validade da ga ran tia , qualquer que seja a modalidade 
escolhida , deverá abranger um período mínimo de 03 ( três) meses após 
o término da vigênc ia contratual . 
14 . 6 . A garantia assegurará qualquer que seja a modalida de e scolhida, 
o pagamento de : 
14 . 6 . 1 . Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do c ontrato e 
do não adimplemento das demais obrigações nele p r evis t as ; 
14 . 6 . 2 . Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro , decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato ; 
14 . 6 . 3 . As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante 
à Contratada ; 
14 . 6 . 4 . Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza , 
não honradas pela Contratada. 
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14 . 7 . A modalidade seguro-garantia somente será 
todos os eventos indicados no item anterior . 
14 . 8 . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
Contratante , mediante depósit o em qualquer agência d o informado pela 
CONTRATANTE , na con t a corrent e própria (co n ta garantia), de deposito 
em caução . 
14 . 9 . Caso a opção seja por ut il izar títulos da dívida pública, estes 
devem ter sido emit i dos sob a forma escr i tu r a l , mediante r egistro 
em sistema cent ralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil , e avaliados pelos seus val o res econômicos , 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda . 
14 . 10 . No ca so de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art igo 827 do 
Código Civil . 
14 . 11 . No ca so de a lteração do valo r do contrato , ou prorrogação de 
sua vigência , a garantia d e verá ser readequada ou renovada nas mesmas 
condições . 
14 . 12 . Se o valor da garantia f or utilizado total ou parcia lmente em 
pagamento de qualque r obrigação , a Contratada obriga - se a fazer a 
respectiva reposi ção n o p razo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data em que f or no tif ica da . 
14 . 13 . A Contratante nã o exe c utará a garantia na ocorrência de uma 
ou mais das seguintes h i p ótes e s : 
14 . 13 . 1 . Caso for tuito o u f o r ç a ma ior ; 
14 . 13 . 2 . Alteração , sem p r évia anu ê ncia d a segu rad ora , das ob rigações 
contratuais ; 
14 . 13 . 3 . Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes 
de atos ou fatos pra ti cad o s pe l a CONTRATANTE ; 
14 . 13 . 4 . Ato s i lícitos dolosos praticados por s e r v i d o res da 
Administração . 
14 . 13 . 5 . Não serão a cei ta s garant ia s que i ncl uam ou tras isenções d e 
re spon sabilidade q ue n ão as prevista s ne s te i tem . 
14 . 14 . Será con s iderada e xtinta a garant i a c om a devo l ução d a 
apólice , ca rt a fianç a ou au to r iz açã o pa r a o levantament o de 
importâncias depos i tadas em dinheiro a tít u lo de garantia , 
acompanh a da de d e clara ção d a CONTRATANTE , me d i ante termo 
circunstanciado , de q ue a CONTRATADA cump r iu tod as as cl áusulas do 
contrato . 

15 . DA SUBCONTRATAÇÃO 
15 . 1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO , 
e , mediante prévia e expressa autorização , o contratado poderá , em 
regime de responsabilidade solidária , sem pre juízo das suas 
responsabilidades contratuais e lega i s , subcontratar p ara as 
atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens 
exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até o 
limite es tabelecido de 30% (trinta por cento), des d e que não alterem 
substancialmente as cláusulas pactuadas . 
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15 . 2 . Entende - se como escopo principal do objeto o conjunto de itens 
para os quais , como r equisito de ha b ilitação técnico-operacional , 
foi exigida a apres e ntação de atestados que comprovassem execução 
de serviço com características semelhante s . 
15 . 3 . A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE quanto à qual i dade técnica da obra ou do 
serviço prestado . 
15 . 4 . A subcontrat a ção depende de autorização prévia por parte da 
CONTRATANTE , com pa recer técnico da fiscalização , ao qual cabe 
avaliar se a Subcontratada cumpre os re quis i tos de qualificação 
técnica necessários p ara a execução dos se r viços . 
15. 5 . A CONTRATADA originária deve submete r à apreciação do 
CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para s ubcontratação , com 
apresentação do ( s) p retendente ( s) subcont r atado ( s) e da respectiva 
documentação , que deve corresponder à exigida pa r a habilitação nesta 
licitação . 
15. 6 . Em qualque r h i pótese d e subcontratação , perma nece a 
responsabilidade i ntegral da CONTRATADA pela perfeita execução 
contratual , cabendo- l he reali z a r a supervisão e coordenação das 
atividades da Subcont r atada, bem como r e sp onder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação . 
15. 7 . As empresas subcontrat a das também devem comp rovar , perante a 
Prefeitura Municipal d e ALT O SANTO que estão em situação regular , 
fiscal e previden c iári a e que entre s eus dire to res , responsáveis 
técnicos ou sócios não constam funci onári o s , empr egados ou ocupantes 
de cargo comissionado no Mun icípio d e ALTO SANTO . 
15. 8 . A relaçã o que se e s tabelece na assina tur a do con trat o é 
exclusi vamen te entre o Mu n i cípio de ALT O SANTO e a contratada , não 
havendo qualquer v í nc u lo ou rel a ção de nen huma espécie ent r e o 
Mun i c í pio e a sub contrat ada , incl u sive n o que seja pertinente a o 
pa gamen to direto a subcont ra tada . 
15 . 9 .A assinatura d o cont ra to cabe rá somen t e à empresa vencedo ra, 
po r se r a única re spons áve l peran t e o Munic ípi o de ALTO SANTO , mesmo 
que tenha havido a presentação de e mpresa a ser s ubcontratada para a 
e xecução de determinados serviços i n teg ran te s des ta l icitação . 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16 . 1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo p e ríodo de 12 (doze) 
meses da apresentação da propo sta comercial . Após os 12 (doze) meses 
os preços contratua i s serão reajustados , tomando - se por base a data 
da apresentação da proposta , pela variação do Índice Nacional da 
Construção Civil - I NCC , COLUNA 35 , constante da revista " CONJUNTURA 
ECONOMICA ", editada pela Fundação Getúlio Vargas . 
16 . 2 - No cálculo do s reajustes se utiliza r á a seguinte fórmula : 

onde : 
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Valor do reajuste procurado ; 
Valor cont ratual dos serviços a serem reajustados ; 

R 

V 

Io Índice inicial-correspondente ao mê s da entrega da 
proposta ; 

I = Índice final-correspondente ao mês de aniversário 
anual da proposta . 

16 . 3 - A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data 
limite da apresentação da proposta de preços , sendo que o seu valor 
percentual (calcu lado com a aplicação da fórmula acima) se manterá 
fixo por 12 (doze) mes es , e assim sucessivamente a cada 12 (doze) 
meses . 
16 . 4 - A data base de referência da proposta de preços será a 
data de apresentação da proposta de preços , e os possíveis reajustes , 
calculados a partir desta . 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17 . 1 - Comete infração administra t iva , nos termos da Lei nº 14 . 133 , 
de 2021 , o Contra tado que : 
a) der causa à i nexecução parcial do contra t o ; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cau se grave dano 

à Administração ou a o funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse colet ivo ; 

e) der causa à inexecuçã o total do contrato ; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ; 
e) não mantiver a proposta , sal vo em de corrência de fato 

superveniente devidamente just ificado ; 
n não celebrar o contrato ou não ent r egar a docume ntação exigida 

para a contratação , quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta ; 

g) ensejar o retardamen to da execução ou d a entrega do ob jeto da 
contratação sem moti vo justi ficado ; 

h) apre sentar de c laração ou documentação fal sa ex igi d a para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 
execução do contrato ; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato ; 

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza ; 

k ) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objet ivos do 
certame ; 

1) praticar ato lesivo previsto no art . 5° da Lei n º 12 . 846 , de 1° 
de agosto de 20 1 3 . 

17 . 2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descritas as seguintes sanções : 
17 . 2 . 1 . Advertência , quando o Contratado der causa 
parcial do contra to , sempre que não se justificar a 
penalidade mais grave (art . 156 , §2° , da Lei) ; 

à inexecução 
imposição de 
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1 7 . 2 . 2 . Impedimento de licitar e contratar , quando praticadas as 
condutas descritas na s alíneas b , c , d , e , f e g do subitern acima 
deste Contrato , semp re que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art . 156 , §4º , da Lei) ; 
17 . 2 . 3 . Declaração d e inidone i dade para licitar e contratar , quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h , i , j , k e l do 
subitern acima deste Contrato , bem corno na s alíneas b , c , d , e , f e 
g , que justifiquem a i mposição de penalida de ma i s grave (a r t . 156 , 
§5º , da Lei) . 
17 . 2 . 4 . Multa : 
17 . 2 . 4 . 1 . morat ó ri a de 0 , 5 % (cinco décimos por cento ) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadirnpl ida , até o 
limite de 10 (dez) dias . 
17 . 2 . 4 . 2 . 5 % (cinco por ce n t o) sobre o valor da contratação , caso 
a prestação ou entrega seja realizada de forma incomple t a ou em 
desconformidade com as condi ções avençadas , sob re o valor da 
contratação , por d ia de irre gularidade na prest a ç ão dos 
serviços/entrega dos p r odutos , l imitada sua apl i cação até o máximo 
de 10 (dez) dias . 
17 . 2 . 4 . 3 . 10 % (dez po r c ent o) sob re o valor t ot a l do con t rato , no 
ca so da inexecução total do c ontrato . 
17 . 2 . 4 . 4 . O atra so superior a 1 0 dias autoriza a Adrnini traçã o a 
promover a resci são do c ontra to por descumpriment o ou cumprimento 
irregular de suas cláus u l a s , conforme dispõe o inciso Ido art . 137 
da Lei n . 14 . 133 , de 20 2 1 . 
17 . 3 . A aplicação das san ç õe s previs t as nest e Contrat o não exclui , 
em hipótese alguma , a obri g a ç ã o d e reparação integral do dano 
causado ao Con tra tante (a r t . 15 6 , § 9°) 
17 . 4 . Todas a s sançõe s p rev i stas neste Contra to pod e r ão ser 
aplicadas cumulativamente com a mul ta (a r t . 156 , §7°) 
1 7 . 5 . Antes da aplica ção da mul t a s erá f acul tada a de fes a d o 
int ere ssado no p ra zo d e 15 (quinze) di as út ei s , c on t ado d a data de 
s ua int imaçã o (a rt . 1 5 7) . 
17 . 6 . Se a mul t a a p l i cada e as inde nizações cabíve i s f o rem 
superiores ao va l or do pagamento eventualmente de v i do pelo 
Contratante ao Cont ra t ado , além d a pe rda de s se valor , a d i fe r ença 
será descontada da garantia prestada o u s erá cobrada judici almente 
(art . 156 , §8°) . 
17 . 7 . Previ amente a o encami nhamento à cobrança judicial , a multa 
poderá ser recolhida adrnini stra ti varnen te no praz o má ximo de 15 
(quinze) dias , a contar da da ta do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente . 
17 . 8 . A aplicação das sanções realizar - se - á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a o 
Contratado , observando - se o procedimento previs to no caput e 
parágrafos do art . 158 da Lei nº 14 . 133 , de 2021 , para as penalidades 
de impedimento de l ic itar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para l icitar ou contratar . 
17 . 9 . Na aplicação das sanções serão considerados (art . 1 5 6 , §1 °) : 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida ; 
b) as peculiaridades do ca so concreto ; 
e) as circunstâncias agravante s ou atenuantes ; 
d) os danos que dela p rovierem para o Contratante ; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade , 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
17 . 10 . Os atos previs t os como infrações administ r ativas na Lei nº 
14 . 133 , de 2021 , o u em outras l eis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12 . 846 , de 2013 , serão apurados e julgados conjuntamente , 
nos mesmos autos , observado s o ri to procedimenta l e autoridade 
compe tent e definido s na referida Lei (art . 159) . 
17 . 11 . A persona lidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que u t ili zada com abuso d o direi to para 
facilitar , encobrir ou dissimular a prática dos atos i l ícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e , 
nesse caso , todos o s efe it os das sanções apli cadas à pessoa jurídica 
serão estendidos ao s s eu s administradores e sócios com poderes de 
administração , à p ess oa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou cont role , de fat o ou de d i reito , 
com o Contratado , ob servados , em todos os casos , o contraditório , 
a ampla defesa e a ob r igatori e dade de análi s e jur í di ca prévia (art . 
160) . 
17 . 12 . O Contratante deverá , no prazo máximo 15 (quinze ) dias úteis , 
contado da data de a pli c a ç ão da sanção , info rmar e manter 
atualizados os da dos relativos às sanções por ela aplicada s, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Cei s ) e no Cadastro Nac i onal de Empresas Punidas (Cnep ) , 
instituíd os no âmb i to d o Poder Execu t ivo Federal . (Art. 161) . 
17 . 13. As sanções de impedimento de l icitar e contratar e declaração 
de in idoneidade para l icita r ou contra ta r são passíveis de 
re ab i li tação na forma do art . 163 da Lei n º 14 . 133/ 21 . 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18 . 1 . As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária nº . : 3301 27 812 19 00 1.052 - Con strução , 
Ampliação , Reforma e Requalificação de Quadras , Ginás ios e Demais 
Unidades Esportiva ; Elemento de Despesa : 4 . 4 . 90 . 51 . 00 - Obras e 
Instalações ; sub elemento de despesa : 4 . 4 . 90 . 51 . 99 - Outra s Obras 
e Instalações , Fonte de Recursos : 1500000000 , consignado no 
Orçamento Municipal de 2025 . 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19 . 1 . Carta de indicação do e ngen h e iro re sponsável técnico pela 
obra , acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART . Admitir - se - á a s ubstituição do responsável té cnico , du rante a 
execução contratual , por outro de expe ri enc ia equivalente ou 
superior , mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia . 
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19 . 2 . Averbação de seu registro no CREA- CE , na 
engenheiro ser de outra regiã o . 
19 . 3 . Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica -
ao registro do Contrato no CREA , con fo rme determina 
CONFEA nº 425/98 . 

ART , referente 
a Resolução do 

19 . 4 . Promover a organização técnica e administrativa dos serviços , 
objeto do Contrato , de modo a condu z i - los eficaz e eficientemente , 
de acordo com os documento s e especificações que integram o 
Contrato , no prazo determinado . 
19 . 5 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às n o rmas da 
legislação pertinente , cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos , mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança , higiene e disc i plina . 
19 . 6 . Submeter previamente , por e scrito , ao Contra t ante , para 
análise e aprovação , quaisque r mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do Memorial Descritivo . 
19 . 7 Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso 
exclusivo do Contratante , bem como um jogo completo de todos os 
documentos técnicos . 
19 . 8 . Cumprir todas a s solicitações e exi gências feitas pelo 
Contratante no Li vro de Ocorrênci as . 
19 . 9 . Elaborar o Diário de Obra , incluindo dia riamente , pelo 
Engenheir o prepos to responsá vel , as informações sobre o andamento 
da obra , tais como , núme r o de funci oná rios , de equipamentos , 
condições de trabalh o , condi ções meteorológi cas , serviços 
executados , regist r o de oco r rências e outros f atos relacionados , 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 
ao cronograma previsto . 
19 . 10 . Refazer , às s ua s expensas , os trabalho s executados em 
desacordo com o es tabelecido nes te instrumento e os que apresentarem 
defeitos d e mate rial ou ví cio de construçã o , pelo prazo de 05 
(c inco) anos , contado da da ta de emissão do Termo de Re c ebimento 
Definitivo , ou a qualquer tempo se constatado pela fiscaliz a ção da 
Secretaria Demandante . 
19 . 10 . 1 . Na hipótese de descumprimento da obrigação 
assinalado, fica facultado ao Contratante requerer que 
executada às custas da contratada , descontando-se 
correspondente dos pagamento s devidos à Contratada . 

no prazo 
ela seja 
o valor 

10 . 10 . 2 . Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à 
Contratada , o valor da obrigação constituirá uma dívida vencida e 
o valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante . 
19 . 11 . Adequar - se a todas as exigências ambientais impostas pelos 
órgãos governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente . 
19 . 12 . Assumir inteira responsabilidade , civil , administrativa e 
penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pess oa is causados 
pela Contratada , seus empregados ou prepostos ao Contratante ou 
ainda a terceiros , ainda que ocorrid os em via pública junto à obra . 
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19 . 13 . Comunicar , através de correio eletrônico , à Secretaria 
Demandante , no prazo de 01 (um) dia , qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços . 
19 . 14 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante , ou por seus prepostos , garantindo lhes o acesso , a 
qualquer tempo , ao local do s serviços , bem como aos documentos 
relativos aos serviços executados ou em execução . 
19 . 15 . Paralisar , por determinação do Contratante , qualquer 
trabalho que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros . 
19 . 16 . Responsabil izar- se pelos encargos previdenciários , fiscais 
e comerciais result an tes da execução do contrato . 
19 . 17 . Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados 
e encargos trabalhistas , bem como pelos registros , seguros contra 
riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora cont ratados . 
19 . 18 . Ar car com todos os tributos incidentes sobre este Contrato , 
bem como sobre a sua a t ividad e de construtora , devendo efetuar os 
respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei . 
19 . 19 . Promover a guarda , ma nutenção e vigilância de materiais , 
ferramentas , e tudo o que for necessári o à execução dos serviços , 
durante a vigênci a da obra . 
19 . 20 . Arcar com o s cust os de combustível e manutenç ão dos veículos 
e equipamentos qu e porve n t ura necessite util izar . 
19 . 2 lExecutar os trabalhos de forma a não p rej udi car o trânsito 
local , e de acordo com as especificaçõe s t écnicas anexas ao edital , 
especificações mun icipais , boas normas de higi ene , segu rança e 
normas da ABNT . 
19 . 22 . Não empregar mã o -de - obra não qualificada pa r a complementar 
as equipes de traba lho , bem como adotar métodos executivos que 
indiqu em a ut ilização d es sa mão - d e - obra . 
19 . 23 . Respeitar e exigir qu e o seu pe s soal respe i te a l e gisla ç ão 
sobre segurança , hi giene e me d icina do trabal h o e sua regul amen tação 
devendo fornecer aos seus empregados , quando necessário , os EPI ' s 
básicos de segurança . A não observância deste item implicará na 
impos içã o da pena l idade prevista neste contrato . 
19 . 2 4 . Arcar com o s custos de alojamento e alimenta ção de seus 
funcionários . 
19 . 25 . Promover , às suas expensas , o transporte de seus funcionários 
em veículos apropriados . 
19 . 2 6 . Executar os serviços de acordo com as norma s técnicas da 
ABNT , cadernos de encargos da SINAPI , DER , SOP , SEINFRA/CE , DENTRE 
OUTROS , com fornecimento de material , EPI ' s , equipamen tos e mão de 
obra em confo rmidade com as obrigações dispostas no contrato e 
memorial descritivo de execução . 
19 . 27 . Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança , 
inclusive no t ocante a operários bem como a pess oas autorizadas 
para sua fiscalização . 

Prefeitu ra Munic ipal de A lto Santo - Rua : Coronel Simp lício Bezerra, 198 - Fone/ Fax: ( 88) 3429.2080 



i. . ' ~~ 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

19 . 28 . Confeccionar , instalar e preservar , as suas 
o início dos serviços , placa de identificação . 
19 . 29 . Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra , sob pena 
de incorrer nas penalidades previstas na cláusula de ste inst rument o 
contratual . 
19 . 30 . Tomar as providên c ia s relativas à execuçã o da obra nas 
concessionár ias de energia elétrica , água e saneamento para ligações 
provisórias e definitivas . 
19 . 31 . Apresentar à Secre t ar ia Demandante , mensa l mente , junto com 
a mediçã o , cóp ia do comprovante de pagamento da Guia da Previdência 
Social (GPS) , da Guia de Pagamento do FGTS e In formações à 
Previdência Socia l (GFIP) e da Relaçã o de Trabalhadores constantes 
no arqui vo SEFI P , deve n do tudo ser juntado no Proces s o 
administrativo ep ig r afado . 
19 . 32 . Cumprir todas as Norma s Regulamentadoras (NRs) de seguran ça , 
medicina e hig iene do traba l h o e , em especial , as NR - 1 - DISPOSIÇÕES 
GERAIS , NR - 6 - EQUI PAMENTOS DE PROT EÇÃO INDIVIDUAL , NR - 12 -MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS . 
19 . 33 . Destina r o en tulho d a cons t r u ção para o l ocal que for 
determinado pela Secretari a Demanda nt e . 
19 . 3 4 . Deverá ser entreg u e a o fi nal da obra " as b u i lt" de todas as 
instalações execu t adas . 
19 . 35 . Os equi pamentos a s e rem utilizado s deverão se r de propriedade 
e/ou de responsab ilidade d a CONTRATADA . 
19 . 36 . Os serviços de verão s e r supe rvi s ionados por engenheiro 
habilitado . 
19 . 37 . Qualquer alte ração ou melhor ia para a boa execução deverá 
ser apre sen t a da a o Seto r d e Enge nharia para a de vida a prov ação e 
anuênci a . 
19 . 38 . Atender e c umprir t odas as demais obrigações e deveres 
es tabe lecidos no edital q u e or i gi nou es te c o n trat o e na Le i Fed era l 
nº 14 . 1 33 /2 1 , que r ege est a contrataçã o . 
19 . 39 . Cumprir o de s c ri t o nos artigo s do Códi go Tr i bu tár io 
Municipal , sob re o I SSQN . 
19 . 40 . Execut ar os serviços de acordo com as 
Execuçã o , com fo r necimento de mater i a l e 
conformidade com a s obrigações dispos t as no 
descritivo de execução . 

Normas 
d e mão 
c o n t rat o 

Técn icas 
d e obra 

de 
em 

e memorial 

19 . 41 . A empresa contratada d everá entregar à Secretaria Demandante , 
ou a quem est á delegar , após a conclusão das obras , o manual da 
mesma , constando todas as informações referentes a especi fi cações 
de produtos e matérias , memorial técnico de execução . 
19 . 42 . Mante r , durant e t oda a vigência deste con t r at o , em 
compatib ilidade com as obr igações assumidas , todas as co n d i ções de 
habilitação e qualif icação exigidas na lici tação , devend o 
comunicar , imediatamente , qual quer alteração que p ossa comprometer 
a manutenção desta contratação , bem como substituir os d ocumentos 
com prazo de va lidade expirado , mantendo assim , du ran te toda a 
execução do contrato , em compatibilidade com as ob riga ções 
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exigidas . 

todas as condições de habilitação 

20. DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATANTE 
20 . 1 . Fornecer à Contratada a " Ordem de In ício dos Serviços " que 
será expedida pela Sec retaria Demandante . 
20 . 2 . Prestar à Contra tada todo s o s esclarecimentos necessários à 
execução dos se rviços . 
20 . 3 . Tomar ciênc ia e vistar toda s as anotações lançadas no Diário 
de Obra elaborado pela Contratada , tomando todas as providências 
decorrentes . 
20 . 4 . Aprovar por etapas os serviços executados pel a Contratada . 
20 . 5 . Aprovar previamente a esco lha de materiais a serem a pl icados 
na ob r a , confo rme a classificação de qualidade estabelecidas nas 
especificações do s projetos . 
20 . 6 . Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços 
execu tado s , nos termos da Cláusula Décima Tercei ra do presente 
instrumento . 
20 . 7 . Efe tuar os pagamentos devidos , nos termos da Cláusula Décima 
Quarta do presente instrumento . 
20 . 8 . A CONTRATANTE fornecer á os projetos executivos com todos os 
elementos técnico s necessário s para a execução da obra . 
2 O. 9 . Facilitará por todos o s meios o exercício das funções da 
contratada , fornec endo i nformações técni c as bem como esclarecimento 
por parte da equipe de engenharia , obs e rva ções que se fizerem 
necessário . 
20 . 10 . Fiscalizará o andamen to da construção da obra através dos 
profiss ionais da e quipe de engenharia , avaliando qua isquer problemas 
ou irregularidades encontrada s . 
20 . 11 . 0 município de ALTO SANTO , atravé s da Secretaria Demandante, 
re serva - se o direi to d e nã o recebe r o objeto em desacordo c om o 
previsto no edi tal e s eus anexo s , podendo aplicar o disposto nes te 
instrumento e no art . 156 , da Lei nº 14 . 133/21 . 

21 . DA VI GÊNC I A E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21 . 1 - O Contrato terá prazo de execuç ão de 120 (cen to e vinte) dias 
e , d e vigência a t é 3 1 d e d e z e mb r o d e 2 O 2 5 , após sua a s s i natura , 
podendo ser prorrogado nos caso s e formas previstos no a r t . 107 e 
incisos da Lei nº 14 . 13 3/2021 e suas alterações p osteriores . 
21 . 2 - Os pedidos de prorrogação de p r a zo deverão se fazer acompanhar 
de um relatório circunstanciado e do novo cronograma físico e 
físico - finance i ro adaptado às novas condições propostas, e de um 
novo Plano de Trabalho . Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização e Gerência de ob ras da Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO . 
21 . 3 . Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência 
de Obras da Prefe itura Municipal de ALTO SANTO , até 30 (trin ta) 
dias antes da data do término do prazo contratual . Os atrasos 
ocasionados por motivo de f orça maior ou caso fortuit o , desde que 
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notificados no prazo de 4 8 ( qua r en ta 
Prefeitura Mun i cipal de ALTO SANTO , 
inadimplemento contra tual . Deve r ão 
ocorrência da obra . 

22 . DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

·-10 
e o ito) horas e acef 
não serão considerados como 

também constar no livro de 

22 . 1 . As licit a nte s devem observar e a contratada deve observar e 
fazer observar , po r seus forn ecedores e subcontratados , se admitida 
subcontratação , o mais alto p adrão de ética durante todo o processo 
de licitação , de contratação e de execução do objeto cont ratual . 
Para os propósitos dest e item, definem-se as seguintes práticas : 
a) " práti ca co r rupta ": oferecer , da r , receber ou solicitar , direta 
ou indiretamente , qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no process o de licitação ou na execução 
de contrato ; 
b) " práti ca fraudulenta": a falsificação ou omi ssão dos fatos , com 
o objet i vo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato ; 
c) " práti ca conlu iada": esquematizar 
duas ou mais licitantes, com ou sem o 
ou prepostos d o órgão licitador, 

ou estabelecer um acordo entre 
conhecimento de representantes 

visando estabelecer preços em 
níveis artific i ai s e nã o -competitivos ; 
d) " prática coerc itiva": causar dano ou ameaçar causar dano , direta 
ou indiretamente , às pes soa s ou sua propriedade , vis ando infl uenciar 
sua parti cipação em um processo licitat ó rio ou afetar a execução do 
contrato . 
e) "prática obstru tiva": 
(1) destruir , falsificar , altera r o u ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsa s aos rep resentantes do organismo f i nanceiro 
multilateral , com o objetivo de impedir materialmente a ap u ração de 
alegações de prát ica previ s ta nes t e subitem ; 
( 2) ato s cuja intenção seja impedir materialmente o e xe rc íci o do 
direito de o organismo fi nan ce iro multilateral p romo ve r i nspeção . 
22 . 2 . Na hipó t ese de fina nci ament o , parcial ou integ ral , por 
orga nismo financeiro multilateral , mediante adiantamento ou 
reembols o , este o rganismo imporá sanção sobre uma empres a o u pessoa 
física , para a outo rga de c ontratos financiados pel o organ ismo se , 
em qualquer momento , consta tar o envolvimento da empresa , 
diretamente ou por meio de um a gente , em prática s corruptas , 
fraudulentas, conluiadas , coercitivas ou obstrutivas ao p a rticipar 
da l icitação ou da execução um contra t o financiad o pelo organismo . 
22 . 3 . Considerando os propósitos dos itens acima , a l icitante 
vencedora como condi ção para a contratação , deverá concordar e 
autorizar que , na hipótese de o contrat o vir a ser financiado , em 
parte ou integralment e , po r organismo financeir o mu ltilateral , 
mediante adiantamento ou r eemb ols o , permitirá que o o rganismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente i ndicadas possam 
inspecionar o loca l de execução do contrat o e todos os d oc umentos 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
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22 . 4 . A contratante , garan tida a prévia defesa , aplicará as sanções 
administrativas pertinentes , previstas em lei , se comprovar o 
envolvimento de representan te da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas , fraudulentas , conluiadas ou 
coercitivas , no deco r rer da l icitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral , sem prejuízo das 
demais medidas administ rativas , criminais e cíve is. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23 . 1 . Conforme o Art . 137 da Lei Federa 14 .1 33/2021 , constituirão 
motivos para extinção do contra t o , a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo , assegurados o contradit ó rio e a 
ampla defesa , as seguintes situações : 
I - não cumprimento ou cumpr i mento i rregu lar de 
ou de cláusulas contratuais , de esp eci f icações, 
prazos ; 

normas editalícias 
de projeto s ou de 

II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade des igna da para ac ompanhar e fis ca lizar sua execução ou 
por autoridade superior; 
III - altera ção social ou modificação da finalidade ou da e strutura 
da empresa que re strinja sua capac i dade de concluir o cont rato ; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou fale cimento do contratado ; 
V- caso fortuit o ou força maior , regularmente comp rovados , 
impeditivos da execução do contrato ; 
VI - atraso na obtençã o da li cença ambiental , ou impossibilidade de 
obtê - la , ou alteração substancial do anteprojet o que dela r esultar , 
ainda que obtida no prazo previsto ; 
VII - a traso na liberaç ão d a s áreas sujeitas a desapropria ção , a 
desocupação ou a serv idão administrativa , ou impossibilidade de 
liberação dessas áreas ; 
VI II- razões de interess e público , justificadas pela autor idade 
máxima do órgão ou da ent idade c on tratante ; 
IX - não cumprimento das obrigaçõe s rela t ivas à reserva de cargos 
prevista em lei , bem como em out ras normas específicas, para pessoa 
com defi ciênci a , para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz . 
23 . 2 . O contratado terá d ireito à e xtinçã o d o contrato nas seguintes 
hipóteses : 
I - supres são , por par te da Administração , de obras , se r viços ou 
compras que acarrete modificação do valor inicial do con trato além 
do limite permitido no art . 125 da Lei 14 . 133/2021 

II -- suspensão de execução do contrato , por ordem escrita da 
Administração , por praz o superior a 03 (três) meses ; 
III - repetidas suspensões qu e totalizem 90 (noventa) dias úteis , 
independentemente do pagamento obrigatóri o de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas de smobilizações e 
mobilizações e out ras previstas 
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IV - atraso superio r a 02 (dois) me s es , con tado da emissão da nota 
fiscal , dos pagament os ou de pa r cela s de pa ga me n tos devidos pela 
Admin i stração por des pesas de obras , s erv i ços ou f ornecimentos ; 
V- não libe r ação pel a Administ r aç ã o , n o s p r az o s contratua is , de 
área , local ou obj eto , para e xecução de ob ra , serviço ou 
fo rnecimento , e de f on tes de mat e r ia is naturais e specificadas no 
projeto , incl u sive de v i do a atra s o ou des c ump r ime nt o das obri gações 
atribuídas pelo con trato à Administração relac i ona das a 
desapropriação , a d e s ocupação de á r ea s públi c as o u a l i cenc i amento 
ambiental . 
23 . 3 . As hipótese s de ex t i nção a qu e s e refe rem o s inc i sos II , III 
e IV do item 23 . 2 . Ob servarão as seguin te s d ispos i ções : 
I - não serão admitidas e m c a so d e calami dade pública , de grave 
perturbação da o rdem i nterna ou de gue rra , b em como quando 
decorre r em de ato ou f at o qu e o con t r atado t e nha praticado , do qual 
tenha participado o u p a ra o qual t enh a con t ri b u í d o ; 
II - assegurarão ao c on tratado o d irei t o d e op t a r pela suspensão do 
cump r imento das obriga çõe s as s umi das at é a n o rmali zação da s i tuação , 
admitido o resta b e l e c ime nto do equilíbrio econômi co - financeiro do 
contrato , na forma da alínea "d" do inci s o II do c aput do art . 124 
da Lei 14 . 133/202 1 . 
23 . 4 . Os emitentes d as garan t i as p revista s no a rt . 96 da Lei 
14 . 133/2021 deve r ão ser n o t i fi c ado s pe l o contra t ante quanto ao 
início de proces so admi nis t ra t i v o p a ra a p uração d e descump rimento 
de cláusulas con tratuai s . 
23 . 5 . A extinção do c ontr a t o pod e rá ser : 
I - determinada po r ato un i l a t e ral e escri t o d a Admi nistração , exceto 
no caso de de s cumprimen t o de c o r rente d e s u a própr i a condu t a; 
II - consens ual , po r ac o rdo e ntre a s pa r te s , p o r c on c i li a çã o , por 
mediação ou por comi tê d e resoluçã o de d isputa s , desde q ue haj a 
in tere sse da Adminis tra ç ão ; 
II I - de te r mi nada p o r d ec i s ã o a rbitral , em de corrência de c lá usu la 
compromis s ória o u comp romi s so arbi tral , ou p o r d ec i s ão judi cial . 
2 3 . 6 . A extinção d e terminada po r a t o uni l ater a l d a Admini stração e 
a extinção consensual deve r ão se r prec e didas d e autorização escrita 
e funda mentad a da autoridade compe ten t e e r eduzida s a termo n o 
r espe c t ivo process o . 
23 . 7 . Quando a ex tinção d e co r re r de c ulpa exclu s iva da 
Administração , o con tratado se r á r es sa rcido pelos p r ejuízos 
regularmente comp r ova dos que ho uve r s o frid o e t erá direito a : 
I - devolução da ga r a n tia ; 
II - pagamentos de vidos pela exec ução do con tra t o até a data de 
extinção ; 
III - pagamento do c ust o da desmobil ização . 
23 . 8 . A extinção det e r mi na da po r ato unil ate r al da Admi n i stração 
poderá acarreta r , sem p r ejuízo das sa n ções p revistas na Lei 
14 . 133/2021 , as seguin te s cons e quê nci as 
I - assunção imedia t a do objeto do con trato , no estado e local em 
que se encontrar , p o r ato própr i o da Admini st r ação ; 
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II - ocupação e utilização do local , das instalaçõe s , dos 
equipamentos , do material e do pessoal empregados na execução do 
contrato e necessários à sua continuidade ; 
III - execução da garantia contratual para : 
a) ressarcimento da Administração Póblica por prejuizos decorrentes 

da não execução ; 
b) pagamento de verbas trabalhistas , fundiárias e previdenciárias , 

quando cabivel ; 
cl pagamento das multas devidas à Administ r ação Póblica ; 
d) exigência da assunção da execução e da conc l us ão do objeto do 

contrato pela seguradora , quando cabive l ; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contra to até o limite 
dos prejuizos causados à Administração Pób l ica e das multas 
aplicadas . 
23 . 8 . 1 . Na hipótese do inciso 
ser precedido de autorização 
competente . 

II do caput do item 23 . 3 , o ato deverá 
expressa do secretári o (a) municipal 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
24 . 1 . Os contra tos r egidos con forme o a r t . 124 , da Lei Federal 
14 . 133/2021 , pode rão s er a lterados , com as devidas just ificativas , 
nos seguintes ca so s : 

- unilateralmen t e p ela Admini s tração : 
a) Quando houve r mo d ificaçã o d o pro j e t o o u das e s pecificações , 
par a melhor adequa ção técn i ca a seus obje t ivos ; 
b) Quando for nece ssária a modi f i cação do valor contra tual em 
decorrência de acréscimo ou dimi nu i ç ão quantitati va d e seu 
objeto , nos limites permi tido s por Lei ; 
II - por acordo entre as pa r tes : 
a) Quando convenien te a subst i t u i ção d a gara n tia de execução ; 
b) Quando neces s ária a modif icação do r egime de execução da 
obra ou do servi ç o , b em como do modo d e f ornec ime n t o , em fa ce 
de verificação técnica da i n a p l i cabil i dade d os te rmos 
contratuais orig inários ; 
e) Quando necessár ia a modi ficaçã o da forma d e pagamen to por 
imposição de circunstânc i as s upervenientes , man t i do o valor 
inicial atualizado e vedada a antecipação do pagament o em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a c o rrespondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 
serviço ; 
d) Para restabelecer o equilibrio econômico - finan c ei ro inicial 
do contrato em caso de for ç a maior , caso fortuito ou fato d o 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisive i s ou previsiveis 
de consequênc i as incal cul áveis , que inviabilizem a execu ç ão do 
contrato tal como pactuad o , respeitada , em qualque r caso , a 
repartição objet iva de risco estabelecida no contrato . 
24 . 2 . Se forem decorrentes de falhas de projeto , as a lt e rações de 
contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de 
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necessidade de antecipação de seus efeitos , 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 

25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

e:, ç.'.' 

h i pó t ~S'S{l&E r~m 
01 (um ) mês . 

que a 

25 . 1 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01 (um) ou mais fis cais do contrato , representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art . 7° d Lei 14 . 133/2021 , ou pelos respectivos 
substitutos , permitida a contratação de terceiros para assisti - los 
e subsidiá - los com informações pertinentes a essa atribuição . 
25 . 2 . O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato , determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados . 
25 . 3 . O fiscal do contrato informará a seus superio res, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes , a situação que demandar 
decisão ou providência que ult r apasse sua competência. 
25 . 4 . O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídi co e de cont r ole i nte r no da Administração , que 
deverão dirimir dúvidas e s ubs idiá - lo c om i n f o r maçõe s relevantes 
para prevenir riscos na e x e c u ç ão contratual . 
25 . 5 . Na hipótese da c ontra t a ç ão de tercei ros prevista 
no caput deste ar tigo , deverão ser observadas as s egu inte s regras : 
I - a empresa ou o pro f is sional c ontratado a ssumi rá re sponsabilidade 
civil objetiva pe l a vera cida d e e pel a p recis ã o das informações 
prestadas , firmará te rmo de compromi sso d e confidencia lidade e não 
poderá exercer atribuição próp r i a e e xclus i v a de fisca l de contrato ; 
II - a contrataçã o de t erceiros nã o eximirá de r espons a b il idade o 
fiscal do contrato , n o s limites das i nfo rmaç ões recebidas d o t erceiro 
contratado . 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26 . 1- O contrato cel e brado poderá ser r escind ido a q ualquer momento , 
nos te r mos dos Ar t . 137 a 139 da Le i 14 . 133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores , sem direito a qualquer indenização . 
26 . 2 . Formalizada a rescisão , que vigo r a rá a pa rtir da d a t a d e sua 
comunicação à contratada , esta entrega rá a docume n tação 
correspondente aos serviços executados que , se aceitos pela 
Fiscalização , serão pagos pelo CONTRATANTE , deduzidos os débitos 
existentes . 

27 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27 . 1 - É facultado , ao Agente de Contratação , auxiliado pela Equipe 
de Apoio , proceder , em qu a lquer fase da licitação , diligências 
destinadas a es c larecer ou a complementar a instrução do processo , 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta . 
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28 . DO FORO 
28 . 1 - Fica e leito o foro da Comarca de ALTO SANTO , Estado do Ceará , 
para dirimir toda e qualquer c ontrovérsia oriunda do presen t e edital , 
que não possa ser r esolvida pela via administrativa , renunciando 
se , desde j á , a qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 

ALTO SANTO, 14 de fevereiro de 2025 . 

~{/~Ct.9 f00"0 h (//~ --..:'Y o :;v h.-L--? 
) Fr ancisco Savio Nunes Diógenes 

Secretári o de Esporte e Lazer 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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